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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL
O Banco Central do Brasil, no uso de

suas atribuições. tendo em vista as con-
clusões da Comissão de Inquérito cons-
tituída para atender ao disposto no art.
41, da Lei n" 8.024, de 13 de março de1974, resolve:

Com fundamento no art. 44,1 único,
da mesma Lei, suspender a indisponibi-ildade de bens das pessoas abaixo rela-

cionadits. ex-administradoras da Expor-
tadora e Importadora Waxco S.A.. ora
sob regime de liquidação extrajudicial.

Ronaldo Lustosa Botelho Martins, e
Luiz 'amar Dias da Silva.
Brasília, 22 de dezembro de 1977. —Paulo H. Pereira Lho, Presidente.
O Banco Central do Brasil, no uso de

suas atribuições, tendo em vista as oon-

clusões dos Pareceres que apreciaram os
autos do inquérito instituído Para aten-
der ao disposto no art. 41 da Lei nú-
mero 8.024, de 13 dê março de 1974. re-solve:

Com fundamento no art. 44, parágrafo
único da mesma lei, levantar a indispo-
nibilidade que grava os bens das pes-
soas abaixo relacionadas, ex-administra-

dores da 'piranga S.A. Investimentos,
Crédito e Financiamento ora sob regime
de liquidação extrajudicial:

Adalberto Alvim Braga;
José Maria Borillo;
Maur& de Marl: e
Renato José Mendes Tepedino.
Brasklia, 22 de dezembro de 1977.

Paulo H. Pereira Lira, Presidente.
y_

Aprova nova tarifa para o Porto
de Santos.

O PRESIDENTE: DA EMPRESA DE PORTOS po BRASIL S.A. -
PORTOS/RÃS, no uso dá atribuição que lhe confere o inciso VIII do -
artigo 33, do Estatuto da PdRTOBRÁS, e de conformidade com a deli
beraçãO tomada pela Diretoria dá Empresa, em 56a. Reunião (Extra
-ordinária) realizada no dia 19 de outubro deste ano, em sua sede
em-BrasUia,

R E S .0 L V E:
I - Aprovar a Tarifa que com esta baixa,para ter

aplicação no Porto de Santos, Estado de São Paulo

II Revogar para o Porto de Santos, as	 Resolu
ções n9s 194, de 29/12/76 e .06 de 19/5/77.

III - Atendidas as disposições -dos Decretos n9s
79.706 e 80.501, respectivamente de 18 de maio e 6 de óutubro de
1977, determinar que a presente Resolução entre em Vigor 5 (cmn
co) dias após sua publicação no Diário Oficial.

Amo Oscar Markus

TABELA "A"	 UTILIZAÇÃO MD PORTO
TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

R9	 Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS
1. Por tonelada de mercadoria carregada, descarregada ou

baldeada no porto 	

TAXAS ESPECIAIS

2. Por tonelada de mercadoria exportada para o estrangeiTO........ ..... .....-... .............................

9,00
Por tonelada de mercadoria da navegaçãõ de cabotagem
carregada, descarregada ou;-baldeada no porto ..-„.... 	 7,00

5. Por tonelada de carvão, sal e minérios a granel,suceta
em geral e ferro gusa, carregados, descarregados	 oubaldeados no porto:

á) pela navegação de longo curso 	 	 5,00b) pela navegação de cabotagem 	 	 3,00

ISENÇÕES
Estão isentos das taxas desta tabela:
19 ós géneros da pequena lavoura, os produtos depesca-exercida por pescadores, utilizando pequenas embarcações ,e aparelhagem individual de pesa,e outros artigos movimentados em instalações rudi

mentares ou em pontos determinados pela Adelina
tração do Porto, quando as mesmas se destinareiao abastecimento do mercado da localidade em que
se situarem as referidas instalações e descarrega
rem por conta dos donos das respectivas mercadortas;

29 - as barcaças 'de navios tipo LASR,carregadas ou dascarregadas no porto, quando trouxerem mercadorias
destinadas ao porto ou, dele receberem, incidindo

,esta -taxa sobre a embarcação principal;

39 - o dombustiVel, a égua e as vitUalhas embarcadas
nos navios e destinados, exclusivamente, ao comeu
mo de bordo;

49 - os navios de guerra, quando não em.operação çoserciaL.

OBSERVAÇÕES

a) A 'aplicação das taXas desta tabela Será feita na
forma estabelecída pela Portaria n9 717/67 e ób
servadas as disposições das Portarias n9s 12807
67 e 1003/68 do Ministério dos Transportes.

b) As taxas desta tabela serão acrescidas de 50%
(cinqúenta por cento), quando se tratar de expor

Valor Cr$

15,00

11,00
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tação ou importaçao para ou do -estrangeiro, res
pectivaments, conforme disposto na portaria 6547
68 do Ministário dos Transportes.

c) Considera-se Cora:: petróleo e derivados,para efei
to de aplicação da taxa n9 3 desta tabela: benzr
na, éter de petróleo, fuel-oil, gás natural ora
liquefeito, gasolina, gasóleo, nafta de petróleo,
"óleo diesol, óleo lubrificante, 'óleo cornbustivel,
óleo cíclico ë cliiat'Otene.

d) Nos .casós de Éiald'ea'çãO de mercadorias, direta, a
través de embarcação auxiliar mi com descarga
para o cais, as taxas desta tabela serão aplica
das uma só vez, integralmente.
Igual tratamento- será dispensado às mercadorias,
ndaevsico.arregadas peita livrar' á convés ou piaria l " da

e) Na movimentação de navios tipo LASH, a taxa de U
tilização do Porto é devida pela embarcação pra

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE, IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

CHRETOR-OÇRAL
ALBÉRTO DE BRIITC? ~EIRA
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cipal, levando-se em conta o total
movimentada.-

.f) O valer ratniraõ a cobrar seri dá

TABELA	 "B"	 -	 ATRACAÇÃO

da mercadoria

Cri 160,00.

acrastsiçõEs E PARTICULARES

ASSINATURAS

FUNCIONÁRIOS
TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

Semestral 	 	 Cr$ 105,00 Semestral 	 	 Cr$	 80,00 Espécie e Incidência Valor Cri

Anual	 . 	 	 Cr$. 210,00 Anual., .............. 	 Cr$ 160,00
TAXAS GERAIS

EXTERIOR EXTERIOR

Anual- 	 	 	 Cri 300,00 Anual ..........	 Cr$ 250,00 Por metro linear de cals ocupado por embarcação de
go curso e por dia ou fração

lon
8,00

PORTE AÉREO
A ser contratado separadamente com a Delegacia Regional da E. C. T.

Por Metro linear de cais ocupado por qualquer outro
po de embarcação e por dia -ou fração	 .....

ti
2,00

(Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) em Brasília.

NÚMERO AVULSO TAXAS	 ESPECIAIS

•	 O preço do número avulso figura na última página de cada exemplar. Por Metro linear de cais ocupado -por embarcação de cabo

•	 O'preço do exemplar atrasado será acrescido de Cri- 0,50 por ano, se de
exercícios anteriores.

tagem por dia ' ou fração	 ..... .7 4,00

ISENOES

Estão isentas das- taxas desta tabela:•	 Horário da Redação
O Setor -de Redação funciona. para atendimento do, público, das 11 às 17 horas.	 19 - às embarcações a que se referem os artigos 39 e.

do Decreto n9 24-511/34;
79

• Dos Originai.
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até as 17 horas,. o expediente destinado publicação.
— Os originais para publicação, devidamente autenticados,. deverão Ser datilo-

grafados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou aperg,aminhado. medin-
do no máximo 22 x33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do D. 1. N.

— Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes, ainda
que não' publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omissão,

deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil sub-
seqüente à publicação.

• Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.

-- As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
- Para evitar interrupção na remessa- dos órgãos oficiais, a renovação de assi-

natura deve ser solicitada com trinta (30) dias de aritecedència.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser renovadas

até 31 de março.
— Os Suplemens às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assinan-

tes que solicitarem no ato da assinatura.
— Os pedidos de assinaturas de servidores devem ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.

• Remessa de Valores
A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che-

que, através; do Banco do Brasil S. A., a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional, acompanhada de esclarecimentos quanto à sua aplicação.

AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE À VENDA:

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto do Venda I — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3.. pavirnento -

Corredor D - Sala 311.
dlende.se o pedidos pelo Serviço de ReentboLeo Postal

Na Capital Federal
Na seda do DIN — Setor de Indústrias Gráficas

29 as embarcações auxiliares, guando atracadas aos na
vios em operação no cais;

39 os navios de turismo e de. recreio, nos dias de che-
gada e salda e, sem limitação de • tempo, os de gue7
ta;

49 - as embarcações c10 tráfego interno do porto, quando
atraoareni, exclusivamente, para se- abastecerem de
combustível e água para seu próprio.. consumo.

OBSERVAÇOES

a) As taxas desta tabela aplicam-se, também, às em
barcáções que, autorizadas pela Administração?)
do Porto, atracarem a contrabordo de outras a
tracadas ao cais, para operações de carrega:meã
to, descarga ou baldeação.

b) A atracação será feita sob a respopsabilidade do
armador e com o emprego de pessoal e material da
embarcação. Compete, porém, á. Administração do
Porto auxiliar a operação cóm pessoal seu, sobrá
o cais, para colocar as amarras nos cabeços indi
cados pelo comandante ou seu preposto.

c) O comprimento da embarcação é a distância entre
as verticais que passam pelos pontos extremo* da
proa e da popa.

d) O dia de atracação começa a qualquer hora e ven
ce às 24 horas.

e) As taxas desta tabela serão aplicadas em dobro
sempre que a embarcação permanecer atracada, por
sua conveniência ou responsabilidade, sem reali
zar movimentação de carga ou passageiros.

f) Na atracação das barcaças transportadas em ma
vios tipo LASH, será aplicada a taxa .n9 2, nosseguintes casos:
- as que estiverem diretamente atracadas ao cais,

operando ou não;
- as que estiverem operando a- contrabordo.

Para a atracação das barcaças tipo LASH, não Reaplicam as demais observaçoes desta Tabela.
g). O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 160,00.



29 - os volumes que contenham amostras de nenhum ou di
minuto valor, isentas de direitos e cuja salda se-
di independentemente de processo de despacho adua
neiro.

OBSERVAÇUS

a) As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto
das mercadorias.

b) No caso de baldeação de mercádorias,previsto no
parágrafo 39 do artigo 79 do Decreto nó 24.511/
34, aplicar-se-ão as taxas desta tabela, seja
qual fOr a espécie das referidas mercadorias.,
com o abatimento de 30% (trinta cor cento); i
qual tratamento será dispensado as mercadorias
descarregadas para livrar o convés ou porão do
navio, cabendo o pagamento das respectivas ta
xas ao requisitante.
O disposto nesta observação hão se aplica ás
mercadorias em trânsito aduaneiro recebidas o::
retiradas do Porto por via terrestre.

0- O transporte definido nos itens b)
e II, do artigo 89 do Decreto 24

faz parte integrante das operações
as, pode ser-por esta realizado em
pécie de veículos, quer terrestre,
mo ou fluvial.

dos- incisos
.508/34,e que
de Capatazi
qualquer aí
quer

PARA MERCADORIAS DE -IMPORTAÇÃO OU' EXPORTAÇÃO POR CABOTA
GEN

11.Por-quilograma, quando em volumes de

12.Por quilograma,;quando em VoluSes de
quilos e até 500 quilos 	

13.-Por quilograma,-quando em voltares de
quilos e até 1.000-quilos

peso até 100 quilos

peso superior a 100

peso superior a SOO
.	 . . . . ....

14.Por quilograma, quando te volumes de peso superior
1.000 qUilós,ou medindo mais de dois e meio metros cúbi
cos....,,..— .	 ..	 .. ........

15.Por quilograma de mercadoria-a granai ....................

TAXAS ESPECIAIS

16. Por -quilograma de café, cereais: (trigo,feijão,milho, a
vele, 'cevada, arroz, centeio), farelo, farinha de mamo
na e açúcar, pata exportação para o estrangeiro, em sa
Oba pesando até 65 quilos ..........„...„,.. ......
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Valor Cr$

0,100

0,102	
d) A taxa n9 10 desta tabela será reduzida de 20%

0,108 .(vinte por cento) quando incidente sobre produ

lets",'e que venham a ser exportados a grane):
tos de origem vegetal, em raspa, grãos ou "par

pelas instalações mecânicas especiais.

0,146	 e) Para aplicação da taxa n9 18 desta tabela, são
considerados géneros alimentícios . de primeira

0,046	 necessidade:. açúcar, alhos, arroz, aveia em flo
coa, banha batata, café, carnes. cebolas, éhár.
qUe, farinhas de: araruta, mandioca, Milho, til
go e tapioca; feijão, frutas, leite e derivadoi;
margarina, óleos alimentícios refinados, peixes

0,052	 e- sal refinado.

0,053 f) Consideram-se como petróleo é derivados, para
efeito da aplicação da taxa n9 19 desta tabela:
benzina, éter de petróleo, fuel-oil, gás natu

0,056 , ral ou- liquefeito, gasolina, gasóleo, nafta . de
petróleo, óleo Diesel, óleo lubrifiCante, óleo
combustível, óleo cíclico e querosene.

g) A taxa tO 19 será reduzida de $01(cingdentapor
0,080	 cento) quando se tratar de fornecimento a 	 ta

aios ancorados no porto, inclusive por interm;
0,028	 dio de barcas-tanques, e- destinado exclusivamen

te ao consumo do próprio navio. 	 •

h) As taxas Os 5-10-15 e 19 desta tabela serão re
duzidas de 75% (setenta e cinco por cento) ,quaE
do se tratar de operações com líquidos a granar

0,050 em linha de Oitos situadas nas dependéncias por
tuárias, mas que tenham sido implantadas -pelo
usuário e sejam por este conservadas e-repara

0,030 das e, ainda, se os mangotes de conexão forem.
fornecidos pela embarcação ou pelo usuário, fi
cando a Adeinístração do Porto apenas com os eR
cargos de fiscalização, controle e anotação das

•0;022-	
quantidades movimentadas.
Quando for o- caso, o- acréscimo previsto na ob

sobre ovalor claque

	

13,00	
aervação "1" sera aplicado 	 -
las taxas já reduzidas.

	

26,00	
1) A taxa n9 22 desta tabela aplica-se a qualquer-

mercadoria -e Independentemente do peso unitário,
• da natureza da embalagem- e da unitização ou não

	

$6,00	 dos volumes, não sendo considerada .a tara	 do
veículo transportador.

j) -Quando o animal especificado na taxa n9 24 des

	

30,00	 ta tabela fór embarcado em gaiolas ou jaulas,
50,00 capatazia destas será cobrada em separado, apli

cando-se a taxa geral desta tabela em que de i
Cordo coe o respectivo peso ou volume, incidi
rem. •

1) Pagarão as taxas desta tabela que lhe forem a
plicãveis, com o acréscimo de 35% (trinta e cã-1
co por cento), as mercadorias que forem-conside"
radas "insalubres" - , "nocivas" ou "perigosas" , em
virtude de sua natureza e embalagem, ou do aebi
ente em que forem movimentadas, e que, como tais,
determinem o pagamento do adicional de risco,
(40%) ao pessoal envolvido nas respectivas- ope
rações.

m) As taxas desta tabela serão reduzidas de 20%
(Vinte por Cento) quando incidentes sobré a car
ga unitizada definida no Decreto n9 80.145/77„-

n) As taxas desta tabela serão reduzidas de 35%
(trinta e cinco por cento) quando incidentes so
bre mercadorias movimentadas em contginers: -

- no regime "porta-ã-porta" e sem que haja aber
tura no Porto para conferência ou qualquer ou.
tra finalidade;

TABELA "C" - CAPATAWAS 

TAXAS DEVIDAS PELOS .DONOS DAS MERCADORIAS 

N9	 Espécie e Incidência

TAXAS :GERAIS 

PARA MERCADORIAS DE IMPORTAÇÃO DO ESTRANGEIRO

1. Por quilograma, quando em volumes de-peso até 100 quilos	 0,148

2. Por -quilograma, quando em volumes de peso superior a 100
quilos- aaté SOO quilos 	 	 0,152

3, Por quilograma, quando em volumes- de peso superior a 500
quilos e até 1.000 quilos	 0,160

4. Por quilograma, quando em volumes com mais de 1.000 qui
los, ou medindo mais-de doia e meio metros cúbicos 	 	 0,260

3. Por quilograma de mercAdorie e granel. 	 ..... , ...... 	 . 0,056

PANA' MERCADORIAS D8 EXPORTAÇÃO PARA0 ESTRANGEIRO

6. Por quilograma, quando em-Volumes de peso até 100 quilos

7. .Por quilograma,-quando m volumes de peso superior a 100
quilos-e até SOO quilos 	 .....

-	 Por quilograma, quando em volumes de peso superior a 500
quilos e até MOO quilos .......,.. ............

9. Por quilograma, quando em volumes de peso superior 	 a
1.000 quilos, ou Medindo mais de dois e -meio metros cúbi

.....	 ....... ..	 .........

10„Por quilograma de mercadorias- a granel 	

17. Por quilograma de frutas frescas; em- qualquer embalagem,
, para exportação -para o estrangeiro 	

18. Por quilograma de géneros alimentícios de primeira ne
casai:dada, de produção nacional, quando importado :pia e57
portado por cabotagem 	

19. Por- tonelada de petróleo e derivados,a granel 	

20. Por tonelada, de carvão,- sal e Minério, nacionais, a gra
mel 	

21. Por tonelada de sucata sem embalagem e ferro guaa

22. Por tonelada de mercadoria movieentada no siatema."roll-
on-roll-off"^:

I - pela navegação de cabotagem 	
II- pela navegação de longo curso ............

23. Por veículo montado, de qualquer tipo, quando movimenta
do por seus próprios meios, no sistema "roll-on-roll -
off"1

I - pela navegação de cabotagem

a) com peso de até 2.000 quilos 	 .... , ..	 .... •
b) com peso superior a 2.000 quilos

II- pela navegação de longo curso

a) coe peso de até 2.000 quilos 	
b) com peso superior a 2.000 quilos 	

46,00
64,00

64,00
84,00

24. Por animal vivo, sem jaula ou gaiola 	 	 25,00

ISENÇÕES 

Estão isentos das taxas desta tabela:

19 os -volumes não manifestados que constituirem baga
gem dos passageiros e dos imigrantes, as malas do
correio e as importânéias em dinheiro pertencentes
aos Governos da União e dos Estados;
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1). O valor mínimo a ~rim será de Cr$ 160)00..

TABELA "E" ARMAZENAGEM EXTERNA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS- MERCADORIAS

N9	
. Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias diversas,
'nacionais Ou nacionaliladas, não

inflamáveis ou explosivas, nem corrosivas ou agressivas
em vollimes pesando até 5.000 quilos, em armazéns não aY

fandegados, por quilograma, no primeir o mês ou fração

2. As ~Mas mercadorias da taxa n9 1 é nas mesmas condi
Ções. por quilogramaa por mês -subseqüente ou	

fração

-

TAXAS ESPECIAIS

3. Por véiculOmontado e. por mês ou fração:

a) com peso de até 2.000 quilos ......... .....
b) com peso superior a 2.000 quilos	 .... . ....

4. Por container vazio, por mês ou fração:

a) de até 40 m3 de volume bruto 	
b) acima de 40 m 3 de volume bruto 	

5. Minérios e carvão, a granel, armazenado empãtios, por
más ou fração e por tonelada 	

6. Sólidos de origem vegeta l , a granel, por tonelada:

a)
no primeiro mês ou fração .......... ........-......-

b) por mês subseqüente ou fração	 ...........	 .. 	

ES

	

Estão isentos das taxas desta tabela: 	 •
19 - as mercadorias nacionais ou nacionalizadas, impor

tadas por cabotagem ou entregues à Administraça-6

0,030

Valor Cri

0,030

0,036

56,00
70,00

82,00
164,00

12,00

• 26,00
32,00

;fAXP.S. GERAIS

1. Pelo primeiro periodo de 15 dias ou fração 	

2. Peio 
segundo período de 15 dias ou fração 	

3. Pelo terceiro período de 15 dias ou fração.

4- Pelo quarto e periodos Subseqfie
ntes de 15 dias ou Era
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- no caso -de granéis sólidos e líquidos, desde
cpie não haja desova ou enchimento nas dependen
dieta portuárias.

o) As-texas-deste tabela serão reduzidas de 50%

(Cinqüenta por cento) quando incidentes em coe
taiters vazios.

p) . As despes&e.rgaiiiadás.com os serviços executa

dós Pátà'dar -00UOluMO às mercadorias que as auto
ridades federais ou'estadUais'determinarem,
rão cobradaR dos respectivos donos, acrescidas"

. das importânàkaa provenientes da aplicação das
taxas em que elas tiverem incidido anteriormen
te. .

çO 
As taxas desta tabela remunera' os serviços prea
tados nos turnos ordinários de trabalho . ,
Quandó os serviços forem realizados em horas ex
traordinárias, além da taxa própria devida pelo
dono da mercadoria-, será cobrada, -do requisitan
te, a diferença entre os dispêndios eitraordinã
^rio e -ordinário do pessoal. Ocupado na sua execii
Ção, acrescida de 10% (dez'porpento).

r) Nas paralisaçOes dè serviço s por tempo superior
a 20 :Minutos, será cobrada dos responsáveis a
despesa integral do pessoal que permanecer ina
tivo.

s) O Valor mínimo a'cobra r será de Cr$ 160:00.

TABELA "D" - 'ARMAZENAGEM INTERNA

Decreto-lei n9 d:439/45.

b)
A armazenagem de mercadorias cujo embarque exi
gir a utiltzação de vagões especiais (assim con
siderados todos que não forem fechados comuns Ou
rasos ccialuts); Será cóntada até ó dia de seu efe
tivó embarqUe,nOs;VagOes, não se responsabilizan
do a Adminiatração dó POrto pela obtençao dos ri
feridos vagiieS.'

c) A armazenagea-das mereadOrias em trânsit o , a que

se aplicam as-taxas h9s- ;5 e 6 desta tabela, é de
vida pelo armador ou dono da Mercadoria que rã
quiSitar à deaCárga"Para posterior reeMbarque.a
ra aplicação desvia taxas- -são consideradas 	

em

trãesito:	
.

I - ás mercadorias procedentes de Um porto, mami
festadat para outro é descarregadas para pos
tenor reembarque; .	 .

II- as mercadorias-destinadas a
nham convénio com o Brasil,
ra posterior transporte por
vice,verss.

d)
As Mercadorias requisitedawpara eMbarque,sempre

. que houver qual4uer restrição por parte -das os
tradas de ferro quanto ao seu recebimento, ficas
sujeitas é taxa n9 1 desta tabela, a partir da
entrega do pedido de seu embarque até que ele se
torne efetivo, além da arMazenagem já paga.

e) Quando o dono de. uma, grande partida da mesma
mercadoria, requisitar seu embarque ou entrega
em frações e-prazos tais, que seu total "nao
poeáa ser embarcado ou- entregue dentro dos Pra
zos indicados nas isenções da lei. OS . saldos

dessa partida incidirão em novos períodos da
armazenagem, enquanto permanecerem do Porto.

E) Sobre as mercadorias descarregadas para livrar

	

2%	 o convés-ou porão do pavio e que	 permaneçam,
por mais de 24 (vinte é quatro )- .horas nas de

	

. 4%	
...pendêhcias portuárias, incidirá a taxa. n9 3
desta tabela.

	

8% 	 g) As taxas portuárias e outras devidas por lei,
pelas mercadorias consideradas abandonadas
quando não cobertas pelo produto da sua venda,
serão cobradas dos respectivos donos. .

ti) As- despesas realizadas coa 'serviços executados
para dar consumo as mercadorias que as Áutori
dadas federais-ou estaduais détereinaremisexiio,

	

0,018	
-cobradas dos respectivos donos) juntamente com

ÁS taxas portuárias em que elas tiverem biela_.
do anteriornéhte.	- 	 t,

cals~51

a) Ast
axas desta tabela-aplicam-se de acordo com o
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países qug manta
descarregadas pi -
via-terreStre -e

ção 	 **	 **** .............,.-. 	

-TAXAS ESPECIAIS

5. Por quilograma de mercadoria em tránsito, no caso pra

Visto no §, 49 do art. 79-dó Derreto 'n9 24.511/34, ou de
mercadorias pertencentes a pavios arribados, seja qual

;for sua espécie ou peso por volume, pelo primeire perlo

6. Por 
quilograma das nercadóries -especificadas na taxa n9

• 5, para -Cada um doa períodos de 15 dias ou fração,silbse

.qtentes ao primeiro	
......

zeião isento* das-taxas desta tabela:

19 - Pele prazo de 30 dias:
I - a bagagem de. camarote dos passageiros -è 	

imi

grantesi-
II- as mercadorias impOrtadas pela União e para u

só direto -e exclusivo, devidamente comprovado;

III- o papel Moeda, títulos de crédito nacionais ou
estrangeiros;

'IV- as amostras de nenhum ou diminuto Valor, isen
tas de direitos aduaneiros e cuja saída se clã
independente loprocess o de despacho aduaneiro;

V os objetos de uso próprio que trouxere m em su.
as bagagens, ao chegarem só território brair
leiro, os embaixadores, ministros e encarrega
dós de negócios, bem-como os secretários e adr
dot de missões diplomáticas acreditadas junt7E.
ao Governo dá República;

VI os móveis e outros objetos de uso próprio dos
cônsules gerais, cônsules e vicercOnsules de
carreira, diretamente importado s para sua pri
meira instalação;

VII- as mercadori as e materiais importados para uso
de aeronaves, belonaves e navios-escolas das
marinhas de guerra e mercante, de nações ami
gas e da respectiva tripulação.

29 - as mercadorias importad as não compreendidas no item
19 destas isenções, se retiradas até o término do
29 turno do período diurno de trabalho do 69 dia é,
til subsequente ao do seu recebimento pelo porto. -
Para a retirada nestas condições, a mercadori a deve
rá estar integralmente liberada junto à Delegacia
da Receita Federal e à Administração do Porto, até.
o final do primeiro turno de período diurno daquele
69 dia.

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9,
	 Espécie e Incidência

Valbr Cr$-
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do Porto, para embarque imediato em navio:: desig.
nados e que sejam depositadas nas dependências das
instalações portuárias: 	 •
I - quando da importação, desde que sejam retira

das até o término do 29 turno do período diuf
no de trabalho do sexto dia útil, contado
partir da data em que tiver sido iniciada - a
descarga-.

II - quando da .exportação, desde que sejam liberadas
e, seor ocaso, removidas dos armazéns estar
nos, eté O - ter:nino - do 29 turno, do período diuf
no de trabalho dó sexto dia útil .7 contado da
data em que a' mercadoria tiver sido recebida pe
la Administração do Porto - e sejam embarcadas
dentro do periodo noturno daquele mesmo dia,

29,0s contai:lera recebidos vazios ou esvaziados nas de
pendência-Is portuárias, nos 15 primeiros dias.

e) As taxas portuárias e outras devidas por lei, -celas -
mercadorias' consideradas abandonadas, ~Ido náo co
bertas pelo produto da sua venda, serão Cobradas
doá respectivos donos.

f) As despesas realizadas com os serviços executadosis
ra dar consumo às mercadorias que as autoridades
federais ou estaduais. determinarem, serão cobradas
dos respectivos donos, juntamente com as taxas por

.tuárias em queelas tiverem incidido anteriormente;

, j :q). Os valores,das.taxas convencionais desta tabela se
rão fixados pela Administração do Porto, através de
Ordem de SerViço. '.	 .	 .

,	 .
TABELA *G/3"	 ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE VOLUMES PESADOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e Incidência	 Valor Cr$
OBSERVAÇÕES 

a) Com exceção dos casos expressamente determinados
de cobrança por unidade, as taxas desta tabela a
plicam-se ao peso bruto das mercadorias.

b) As mercadorias, recebidas para embarque com esta
dia livre de seis dias úteis que, por convenieS
cia dos depositantes, tenham outros destinos, fr
~sujeitas ao pagamento das taxas gerais desta.	 .' tatela,-acrescidás de 50% (cinqüenta por cante).

C) Os serviços retribuídos pelas. taxas desta tabela
compreende:ma movimentaçao das mercadorias- mos
armazéns ou pátios, desde o seu recebimento até
a entrega„- _
Quando o serviço de recebimento for requisitadopa
sa horas eStritordinárias será cobrada, do requT
sitante; a diferença entre os dispêndios extraof
dinário e ordinário do pessoal ocupado na sua exe.
cução, acrescida de 104- -(dez por cento).

d) OS contai:lerá recebido:: vazioa ou esvaziados nas
dependências portuárias, serão considerados abas
domados após noventa dias de depósito, contado;
a partir-da data do seu recebimento ou esvaziamos
to.

licitação, os containers rafe
anterior e as mercadorias ei
23 do Decreto-lei n9 8439/457

f) As taxas portuárias e- outrasdevidas por lei, pe
las mercadorias consideradas abandonadas é quando
mão cobertas pelo produto da sua venda, serão co
bradas doa respectivos donos.

g) As despesas realizadas ecom os serviços executados
para dar .consumo- ais mercadorias que as autorida
des federais-ou'estaduais determinarem, serão CS'
bradas dos respectivos donos, juntamente com ai
taxáà- portuárias sayque alas tiverem incidido as
teriormente.

TAXAS GERAIS 

Por metro nuadrado de área em armazéns, por mis ou fra
ção 	

Por metro quadrado de área em pátios, por mês ou fra
ção	 .......

OBSERVAÇÕES 

a) O uso de área em armazém ou pátio externo, far-se-á
mediante contrato, definindo as obrigações e direi
tos dos contratantes e podendo prever a instalação
e funcionamento de máquinas, nas áreas locadas„para
beneficiamento das mercadorias a armazenar.

b) A Administração do Porto poderá-permitir que o usuá
rio execute os serviços de carga ou descarga de mer
cadorias, em ou de veículo de qualquer natureza,pro
vindas ou destinadas ãs áreas locadas, o que se es
pecificará no respectivo contrato.

c) A movimentação e o beneficiamento das mercadorias
quando executados pela Administração dó Porto, cons
tituem serviços acessórios.

d) A entrega ou recebimento de volumes para as áreas
locadas, se fará junto ao acesso a essas áreas.

TAXAS GERAIS

1. :::c	 . volumes com peso superior a 5.000 quilos

.. ..

em pátios aparelhados para sua fiel-guarda, conservação
e movimentação, por quilograma, no primeiro miá ou fra

2. As mesmas mercadorias nas mesmas . condições- especifica
das ta taxa n9 1, por quilograma e por aos sübsegfonte.
ou fração 	

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela, aplicam-se ao peso bruto das
mercadorias.

b) A Administração do Porto, sob orientação do transpor
tador, fará o serviço acessório de carregamento dos
volumes pesados, nos veículos ródoviArios :negue fo
rem conduzidos para fora das instalações portuárias,
e sua descarga nos casos de recebimento, cobrando as
taxas próprias da tabela "M", alem das taxas desta
tabela.

c) Enquanto não-tiverem sido desembaraçadas pela Recai
ta Federal, bem como depois de desembaraçadas e :ai
falta de concessão de armazenagem especial requisita
da, por escrito, pele respectivo dono, os volumes pe
sados, ainda que guardados nesses pátios, ficarão eu
jeitos ao regime e ás taxas de armazenagem interna,

d) A Administração do Porto não se encarregará da ob
tenção de -veículos especiais das estradas de ferro
para transportes dos volumes-que não possam ser car
regados nos vagões comuns, correndo assim a armazena'
gem por, conta do dono da mercadoria, até seu carrega
sento no vagão especial, obtido pelo interessados-ou
sua retirada das dependências portuárias.

e) A movimentação de :rol:imas pesados desdeS sua en
trada até A entrega, está compreendida no serviço-
de armazenagem.
Quando o serviço de recebimento for requisitado-pa
ra horas extraordinárias, Será. cobrada, do requisi
tante, a diferença entre os diapándiom extraordi
:Vário e ordinário do pessoal ocupado na sua execu
ção, acrescida de 10% (dez por dento).

f) As taxas portuárias e outras devidas por lei,-pelas
mercadorias consideradas. abandonadas, quando não
cobertas pelo produto da sua venda, serão cobradas
dos respectivos donos.

g) As despesas realizadas com os serviços executados
para dar consumo às mercadorias que as autorida-
des federais ou estaduais-determinarem, serão co-
bradas dos respectivos donos, juntamente com as
taxas portuárias em que elas tiverem incidido ante
riormente.

-
h) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 280,00.

TABELA "G/4" - ARMAZENAGENS'ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM FRIGORIFICA

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9	 Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS

1. Por volume de peso até 50 quilos:
a) pelo 19 período de 10 dias ou fração 	 	 1,30
b) pelo 29 e pari dos subseqüentes de 10 dias ou fração 	 1,50

2. Por volume de peso superior a 50 e até 100 quilos:
a) pelo 19 período de 10 dias ou fração .-...,....-..-..
b) pelo 29 e períodos subseqüentes dc 10 dias ou fração

e) Seritó vendidos, por
ridos na observação
pecilicadas no art.

h) O Valor míniM6a , cobrar será de Cr$ 160,00.

TABELA "G/2". - ARMAZENAGENS ESPECIAIS:

LOCAÇÃO 'DE ÁREA EM ARMAZENE OU - PÁTIOS EXTERNOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS, DONOS MAS MERCADORIAS

Espécie- e Incidência	 Valor Cr$

.. • • • • CONVENCIONAL

CONVENCIONAL

0,045

0,055

Valor Cr$

1,80
2,50
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tadas, especificad as nesta tabela, ficarão sujeitasao

0,04	
regime e taxas 4e armazenagem interna (tabela "D").

0,05 c) Compete aos respectivos donos, o seguro das mercado
rias contra incêndio, raios e explosões e suas conse
qüências, de modo a eximir a Companhia Docas de San
tos de toda e qualquer responsabilida de por perdas e
danos qüe as Mesmas venham a sofrer por-esses sinis
tros,puer perante os seguradores, quer perante 	 ou
tros interessados.

0,12 d) As taxas portuárias e outras devidas por lei, pelas
mercadorias consideradas abandonadas, quando . não co

013	
bertas pelo produto da sua venda, serão cobradas da

0,,17
respectivos donos.

e) As despesas realizadas com Os serviços executados pa
ra dar consumo is mercadorias que as autoridades fede

0,10	
raia ou estaduais determinarem, serão cobradas doares

0,12	
pectivos donos, juntamente com as taxas portuárias em
que elas tiverem incidido anteriormente.

f) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 160,00.

0,26	 TABELA "G/6" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE ÓLEOS, DE INFLAMAVEIS E DE EXPLOSIVOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie- e Incidência

TAXAS ESPECIAIS 

1. Petróleo bruto e seus derivados líquidos ou gasosos, a

	

granel, em tanques, por mês ou fração-e ,por tonelada.-.,	 0,95

2. Óleos, gasolina, querosene, álcool é Semelhantes, por vo

	

lume e mês ou fração ..-„-........-........ ..... . ...... : . . 	 2,80

3. Pólvora, dinamites e outros explosivos, estopim e seme
lhantes em Caixas ou latas, por mês ou fràpao -e por qui

	

lograma ........ .. . ....... .... ...... : .... . . ,. ....... ....	 0,22

4. Combustívei s líquidos ou gasosos e óleos lubrificantes .,
não derivados do petróleo, e óleos vegetais, a granel

	

por mês ou fração e por tonelada ...,.......--......„. ...... 	 1,50

5. Inflamáveieperigosos, por mês ou fração e por tonelada	 250,00

6. 1:lila:mi:veie tolerados, pôr mês ou fração e por tonelada	 36,00

0,10

, 0,20

Valor Cr$ .
N9
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3- Por quilograma de volume com mais de 100 quilos:

a) pelo primeiro período de 10 dias ou fração . .....
b) pelo 29 e períodos subseqüentes de 10 dias ou fração

TAXAS ESPECIAIS

4.. Carne a congelar Ou resfriada, por quilograma:

a) pelo 19 período -de 10 dias ou fração 	
b) pelo 29 e períodos subsegfentes de 10 dias

5. Carne congelada, por quilograma:
a) pelo 19 período de 10 dias ou fração 	 	 ....

b) pelo 29 e períodos subseqúentes de 10 dias ou fração

6. Peixe salgado ou seco, por quilograma:
a) pelo 19 período de 10 dias ou fração

"b) pelo 29 e períodos subseqUentes de 10

7. Peixe resfriado, congelado-o u .a congelar

a) pelo 19 período de 10 dias ou fração
b) pelo 29 e periodos subsequente s de 10

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta
mercadorias.

b) A movimentação das-mercadorias nos armazéns frigorl
ficos, desde a sua entrada até a entrega, está cai
preendida no serviço de armazenagem.
Quando O serviço de recebimento for requisitado para
horas extraordinárias- , será cobrada, do requisitante,
a diferença entre os dispêndios extraordinári o e or
dinãrio do pessoal ocupado na sua execução,acrescia
de 10% Ides por cento)-

C) Dentro dos periouos'le gais de isenção. de armazenagem:,
as mercadoria:: de importação e-exportação pagarão . as
taxas desta tabela caso suprimento de frio.

d) Depois de vencidos os periodos legais de isenção, as
mercadorias de importação pagarão as taxas da tabela

."D" e mais- 85% (oitenta e cinco por, cento)- das taxas
desta tabela como suprimento de frio.

e) Depois de nacionalizadas e se a Administração do-Por
to conceder esta armazenagem especial, as mercador.T.
as de importação pagarão as taxas respectivas duran
te 60-dias, findo os 'quais as mesmas taxas serão a
plicadas em dobro.

f) As mercadorias não importadas por, via..marítima ou
não destinadas it exportação por esse meio, que medi
ante requisição do interessado e a Critério exclusT
vo da Administração do Porto, sejam armazenadas MS

frigorífico, pagarão o dobro das taxas desta tabelai.

g) As taxas portuária:: e outras devidas por lei, _pelas
mercadorias consideradas abandonadas, quando não co

bertas pelo produto da sua venda, serão cobradas doí
respectivos donos.

h) As despesas realizadas com serviços executados para
dar çonsuMo s' mercadorias que as autoridades fede
raia ou estaduais determinarem, serão cobradas dos
respectivos donos, juntamente Com as taxas portuA
rias em que elas tiverem incidido anteriormente.

i) A Administração do Porto-não se encarregará da obten
ção de vagões frigoríficos das estradas de ferro,cOg
rendo assim a armazenagem por conta do dono da merca
doria, até sua retirada do frigorífico ou carregemei
to-no vagão obtido pelo interessado.

j) O valor mínimo-a cobrar será de Cr$ 160,00.

-TABELA "G/5" - ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM -EM SILOS 

TAXAS DEVIDAS PELO DONOS DAS MERCADORIAS

Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS 

1. Trigo e outros cereais, a granel, nos silos, por mês ou
fração e por tonelada ..... -........ .....	 ..... -.,...,..

OBSERVAÇÕES

a) No serviço retribuído pela taxa desta tabela,estão ia
oluldas a mõvimentação da mercadoria de um Silo para
outro, quando -por conveniência-da Administração 	 do
Porto, e a sua pesagem nas balanças automáticas, para
a respectiva entrega.

b) Enquanto não tiverem sido desembaraçadas . pela Receita
Federal, bem como depois de desembaraçadas e na falta
de concessão de armazenagem especial, requisitada,por
escrito, pelo respectivo dono, as mercadorias impor

OBSERVAÇÕES 

a) A armazenagem de líquidos a granel, em tanques, será
feita mediante contrato definindo as obrigaçOeS e dl
rei-tos dos- contratantes e podendo prever instalações
acessórias, para o enchimento de tambores e veículos-
tanques.

1:4 A movimentação das mercadorias nos armazéns, desde o
recebimento até sua entrega, está incluída nos servi
ços de armazenagem.
Quando o serviço de recebimento for requisitado para
horaS extraordinárias , será cobrada, do requisitante,
a diferença entre os dispêndios extraordinário e oxdi
nário do pessoal ocupado na sua execução, acrescia
de 10% (dez por cento).

c).As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto das
mercadorias, salvo as dos serviços expressamente cope
oificados por volume.

d) doe:peta aos respectivos donos, o Seguro das mercado .
rias contra- incêndios, raio, explosão e suas 	 conse
qUências, de modo a eximir a Companhia Docas de San
tos de toda e qualquer responsabilidade por perdas í.
danos que as mesmas- venham a sofrer por esses sinis
tros, quer perante os seguradores, quer perante
tros interessados.

e) Enquanto não tiverem sido desembaraçados pela Receita
Federal, bem como depois de desembaraçadas e ha falta
de concessão de armazenagem especial,requisi tada , por
escrito, pelo respectivo dono, as mercadorias importa
das, especificadas nesta tabela, ficarão sujeitas . ao
regime e taxas de armazenagem interna (Tabela "D")-.

f) O enchimento de vagões-tanques, camithõeá-tanques,tam
bores e latas; será feito sempre por pessoal dos ca

5,60 tratantes arrendatários dos tanques, sem qualquer reg
ponsabilidáde para a Companhia Dcoas de Santos, por
faltas, acidentes e quaisquer irregularidades havidas
naquelas operações.

g) A Administração do Porto não se encarregará dá obten
ção de vagões-tanques das estradas de ferro, correna
assim a armazenagem da mercadoria por conta do seu
tespectivõ dono até sua retirada do-tanque ou- -carrega
mento de vagão obtido pelo interessado.

h) As taxas portuárias e outras devidas por lei, peles
mercadorias consideradas abandonadas, quando não co
bertas pelo produto da sua venda, serão cobradas dos
respectivos donos.

ou fração

dias ou fração

, por quilogramas

dias ou fração

N9
Valor Cr$



0,030

0,035

28,00
4100

16,00
20,00

Valor Cr$

0,026

0,030

i) As despesas realizadas com os serviços executados pa
ra dar consumo às mercadorias que as autoridades fede
rais ou estaduais determinarem , serão cobradas doí
respectivos donos, juntamente com as taxas portuárias
em que elas tiverem incidido anteriormente.-

j) Considera-se como petróleo e derivados: benzina, éter
de petróleo, fuel-oil, gás natural ou liquefeito,gaso
lima, gasóleo, nafta de petróleo, óleo diesel, Ole-E1
lubrificante, óleo combUttivel, óleo cíclico e quero
sene.

TAXAS GERAIS

1. Mercadorias corrosivas, agressivas ou oxidantes, não in
Mamáveis pu explosivas, effi caixas, tambores, latas ou ou
tros invólucros, em armazéns apropriados, por quilogrí
ma, no primeiro mês ou fração 	 -

As mesmas mercadorias, nas -mesmas. condições especifica
das na taxa n9 1,por quilograma e por mes subseqüente ou

fração 	 .....

TAXAS ESPECIAIS 

3. Por tonelada de fertilizantes de qualquer eaPécie,deposi
tados em-armazéns especiais:

á) no 19 períodode 30 dias Ou fração	 .... , .
b) no 29 eperlódos subseqüentes de 30 dias Pu fração

4, Por tonelada de sal nacional, a granel, depositado em ar
mazém especial:

a) no 19 período de 30 dias ou fração	 .......

b) no 29 e períodos subseqüentes de 30 dias ou fração

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela aplicam-se.ao peso bruto 	 das

mercadorias.

b) A movimentação das Mercadorias no armazém, desde o
seu recebimento até a. entrega,eatá compreendida no ser
viço de armazenagem.
Quando o serviço de recebimento for requisitado para
horas extraordinárias será cobrada., do requisitante
a diferença de dispêndios extraordinário e ordinário
do pessoal ocupado na sua execução, aárescida de 10%
(déz por cento).

c) Compete aos respectivos donos,o seguro das mercadori
as contra incéndio,raio,explosã o e suas conseqüências,
de modo a eximir a Companhia Docas de Santos de toda
e qualquer responsabilidade por perdas e danos que as
mesmas venham a sofrer por esses sinistros,quer peran
té os seguradores ,quer perante outros interessados.

(1) , As taxas portuárias e outras devidas por lei, pelas
mercadorias consideradas abandonadas, quando não co
bertas pelo produto da sua venda, serão cobradas doí
respectivos dones.

e) As despesas realizadas com serviços para se dar consu
mo às mercadorias que as autoridades federais ou esta
duais- determinarem, serão cobradas dos respectivos
donos, juntamente com as taxas portuárias em que elas
tiverem incidido anteriormente.

f) O valer mínimo a cobrar será de Cr$ 160,00.

TABELA "H" -. TRANSPORTES 

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS_ MERCADORIAS'

N9	 Espécie e Incidência

TAXAS GERAIS 

1. Pelo carregamento ou. descarga e transporte de mercadorias
em vagões do porto, ou das vias férreas a este ligadassou
em outros veículos, de qualquer ponto das instalações por
tuárias para qualquer outro dessas instalações , ou, para as
estações daquelas vias férreas ou ainda para armazéns ou
instalações Particulares, servidas pelas linhas do porto
ou vice-versa, desde que em volumes de peso não excedem
te de 1.500- quilos, por quilograma 	

2. Por serviços idênticos ao especificado na taxa n9 1,desde
que os volumes tenham pesa superior a 1.500 quilos mas-
não excedente a 5.000 quilos, por quilograma . . . ....
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TAXAS ESPECIAIS 

4. Por serviço idêntico ao especifica do na taxa n9 1, quando
aplicado a granéis líquidos por tonelada ...„ ....... . ..

5. Por serviço idêntico ao especificado na taxa n9 1, quando
aplicado a granéis sólidos, por tonelada

	

6. Por tonelada de,mercadOrgkAnei transportadas	
por

-esteiras:
a). nas dependências 4a Administração do Porto

b) desde os limites das dependência s portuárias até os e

quipamentos de embarque,, no 	 e vice-versa, no 
dí

so de armazéns ou moinhos partieillares	
....

7. Pelo transporte entre o duto EFSJ e os tanques da Ilha do
Barnabê, do Saboó ou da Alamoa, por tonelada:	

0,52
a) sem recalque	

........ ...... .	
2,10

b) com recalque	 ...... ....	 . ....

	

8. Pelo redalqUe de água para esvasiamento das tubulações de
	

52,00'
combustíveis líquidos,. iJor operação 	

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela, salvo expressa menção em com
€rário, aplicam-se ao peso bruto das mercadorias.

b) Está compreendidã no serviço de transporte uma das
operações, a de carregamento ou a de descarga.

c) A operação de carregamento ou descarga-que tiver de
realizar-se fora das instalaçõea portuárias, ou em.
armazéns ou áreas contratadas, corre por conta da-
parte.

d) O recebimento ou entrega- de mercadorias pertencentes
aos arrendatários de espaços nos armazéns ou pátios
da Administração do Porto, se fará sempre junto ás
portas dos armazéns ou junto às linhas férreas que
servirem ao pátio.

e) A agência de navegação que determinar o transporte
das mercadorias, dos armazéns externos ao costado de
um navio e não as receber a seu bordo, pagará à Ad
ministtação do Porto, o transporte já realizado- í -
seu pedido e o de retorno das mesmas mercadorias ao
armazém.

f) A tração nos transportes nas linhas férreas do porto
será fornecida sempre pela Administração do Porto..

g) A Administração do Porto não se encarregará da obtes
ção de vagões especiais, de qualquer nàtureza,das es
tradas de ferro, cabendo esse encargo aos donos das
mercadorias, que deverão providenciar; junto às es
tradas de ferro, sua entrega à Administração do Por
to, ficando responsáveis pela sua estadia nas linhas
do Porto.

h) Os vagões estranhos à Administração do Porto, cujo'
carregamento ou descarga não ferem executados em tem
po hábil a possibilitar sua eentrega às estradas de
ferro, dentro doa prazos de isenção 4e estadias pe-
las mesmas fixadas, ficarão sujeitas às taxas de es

222
)em vigor, com o acréscimo de 15% (quinze - por

i) A condução de mercadorias entre dois pontos das ins
talações portuárias, realizadas por via marítima da
fluvial, em embarcações pertencentes à Administração
do Porto, está incluída entre os serviços de trans
portes cobertos pelas taxas desta tabela e que coma
tituem privilégio da Administração do Porto.

i) As taxas desta- tabela remuneram os serviços prestados nos turnos ordinários de trabalho.

Quando os serviços forem realizados . em horas extraer.
dinárias, será cobrado do requisitante, além da taxa
própria, a diferença entre os dispêndios extraordinA
rio e ordinário do pessoal ocupado na sua execução-

acrescida de 10% (dez- por centO).
Em horas de refeição, além da taxa, própria, será co
bradado requisitante a despesa integral do pessoal
oeupado na sua execução, acreseida de 10% (dez por

cento)-.

1) A operação de transporte de mercadorias importadas
ou exportadas, efetuada em Vagões ferroviários, das
instalações portuárias para as estações das ferro-
vias ou vice-versa, não será cobrada.

m) As mercadorias depositadas em armazéns externos que,.
depois 4e despachadas, forem removidas -para armazéns
internos para pronto embarque, ficam dispensadas -do
pagamentada taxa adicional de descarga.

n) O valor da taxa. no 8 deverá ser acrescido do preço
da égua fornecida pela.SABESP, vigente na ocasiao do
faturamento.

f i-l) O valor mínimo A cobrareerá de Cr$,160,00.

TABELA "G/7"	 .ARMAZENAGENS ESPECIAIS 

ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS CORROSIVAS OU AGRESSIVAS 

OU OXIDANTET,- NAO INFLAMÁVEIS. OU EXPLOSIVAS

TAXAS DEVIDAS PELOS DONOS DAS MERCADORIAS

N9
	 Espécie e Incidência

	 Valor Cr$
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3. 'Por serviço idéntico ao especificado na taxa n9 1, para
volumes com peso superior a 5.006 quilos 	

 029VENCI~

9,20

11,00

0,85

2,20
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o) As taxas de n95 1 a 3 serão reduzidas de 50%	 (cmn
qüenta por cento) quando incidentes em containers
zios.

p) O valor da taxa CONVENCIONAL desta tabela serã fixa
do pela Administração do Porto, através de Ordem dí
Serviço.

q) O valor mínimo a cobrar será de Cr$ 140.00.

TABELA "3" - SUPRIMENTO DO- . APARELHAMENTO PORTUÁRIO

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES

N9 -	 ISpédiele Incidência

TAXAS ESPECIAIS

APARELHAMENTO TERRESTRE

L ''Pela:iiti-kização'dos-gUindãáteX de :ais,. no: Serviço de
estiva, quando este seja exequitadópor est ranhos a Admi
nistração do gorto, por tonelada ou fração

E Pela Otiliiação de "grab",'MO-serviço de estiva, para
movimentação de mercadoria a granel. por ,tonelada ou.
fração	 ......	 . . ....	 	

3. Pela utilização de guindaste de cais para abertura ou
fechamento das escotilhas dos porões, por escotilha e
por- operação 	

4. Pela utilização de- autogüiMdai te-pu empilhadeira nos
pátios t armazena, por hora ou fração:
a) com eapaCidade de atí 	 ... ......	 160,00
b) com capacidade superior a , 10 : toneladas..... ...... 	 CONVENCIONAL

,5. Pela • utilização das- dalaxportãteis, por tonelada ou
fração ... ....	 ......	 ..... 	

6- lé,01!, Utilização do aparelho especial para carga e des
darga de automóveis, por-horx-oU"fraçao 	

7. Pela utilizaçêo dos aparelhos sugadores de trigo pôr to	
4,20nelada ou fração	 ...... .....,........,.....,......-

R. Pela utilização do "box" para carga e descarga de ani
mais, por aparelho, por dia 4 8 horas ou fração 	

9. Pela utilização de mangOtes, paia carga ou descarga de
granéis, llquidos,.por jogade sangotes e por dia de 24
horas ou fração • . .. ......

10.Pela utiliZação de caçambas, patolas, estrados, catari
• nas, palleteira0, cavaletes, tabuleiros e roletas,- P5Of

dia de A horas ou fração e por aparelho .,..,.. .....

1-1 Péla- 	 de redes, cabos At aço, pranchas, inani
lhas, braçalotes, lingas, estrbpos, pão, enxadas, pica
retas, alavancas e extensão para garfo de empilhadeira,
por dia de 8 horas ou fração, é por aparelho 	

12. Pela utilização de morcegps para cobertura de porões,
por .dia de 24 horas ou fração e por unidade: 	 -
a) morcegos grandes ...,,.............. ....... ...., 	 550,00
b) morcegos pequenos ... .......... ,........., 	 140,00

12. Pela utilização de aparelhos e materiais não especifi
cados 	 -"CONVENCIONAL

APARELHAMENTO MARÍTIMO

14. Pela utilização de flutuantes para atracação de ma
vias ao Caís, por flutuante e por dia civil ou fração 	 200,00

15. Pela utilização de cãbrea flutuante 	  CONVENCIONAL

16. Pela utilização de lancha para transporte de pessoal
estranho ã Administração do Porto, entre Santos e a
Ilha do Barnabé 	  CONVENCIONAL

17. Pela Utilização de- embarcação auxiliar 	  CONVENCIONAL

OBSERVAÇÕES 

a) O suprimento do aparelhamento portuário previsto
nesta tabela, fica dependente do que a Administra
ção do Porto dispuser.

b) As avarias causadas por estránhos no aparelhamento
é materiais fornecidos pela Administração do Porto,
serão de responsabilidade dos requisitantes.

Com referência ã utilização de embarcação auxiliar,c)
prevista no n9 17 desta tabela, os usuarios requi
sitantes deverão devolver as embarcações no mesmo
estado em que as receberem, cabendo-lhes integral
responsabilidade não só sobre elas, como também so
bre as mercadorias que nelas forem carregadas í
sua forma de estivagem.

d) As taxas desta tabela remuneram os serviços presta
dos nos turnos ordinários de trabalho.
Quando os serviços- forem realizados em horas extra
ordinárias, sera cobrada dó requisitante, além dí
taxa própria, a diferença entre os dispêndios ex-
traordinário e ordinário Ao pessoal ocupado na sui
execução, acrescida de. 10% (dez. por cento). -
Em horas de refeição, além da- taxa própria,será co
brada do requisitante a -despesa integral do passo
al ocupado na sCaexeduçãO4acrescida (dei
por cento).

e) Nas paralisações dos equipamentos por tempo superior
a vinte (20) minutos.,: de reSponsabiiidade doa ragui
sitantes, será cobradà, dos mesmos, a despeaa int.&
gral dos operadores, sempre que a taxa respectiva es
tiver fixada em funçãO dó peso, da mercadoria- a movi
mentem.

f) Os valores das taxas convencionais desta tabela serão
fixados pela Administração do Porto, através de Or
dem de- Serviço.

.1 : -g)-O-ValOr mininiô.a : C:04t-Serã de Cr$ 160;00:

....
-TABELA "L" - SUPRIMENTO D'ÁGUA AS EMBARCAÇÕES 	_ 	 _	 •	 •	 „	 ••••

TAXAS DEVIDAS PELO ARMADOR

149	 Espécie-e' incidência_	 'Itaidr Cr$

TAXAS a-iRÃià 
Por metrô cilbico de Agua fornecida'Ae embarcações atra
cadas'ao -cais, pôr Meio de éanaliZagão'do-cais ou pos -

	tos de,acostagem , ......	 ... .	 2,60

7, 50
450,00"

8,00
800,00

TAXAS ESPECIAIS

. 5. Por metro cábico de água fornecida aos Usuários insta
lados na zona portuária 	

OBSERVAÇÕES 

a) Os valores das taxas desta tabela cobrem apenas os
serviços prestados pela Administração do Porto 	 e
serão acrescidos do preço da, água fornecida 	 pela
SABESP vigente na ocasiao do fatUramento.

b) O valor da taxa convencional desta tabela Ser,: fiXa
do pela Administração do Porto, através de Ordem dê"
Serviço. _

c) Com exceção dós caiesi ~edificados, o valor mínimo
a cobrar será de Cr$ 160,00.

TABELA 7 "M". - .SERVIÇOS ACESSÓRIOS 

TAXAS DEVIDAS PELOS REQUISITANTES.

N9	 Espécie e. Incidência

SERVIÇOS ACESSÓRIOS SM ARMAZENAGEM

1. Pela verificação de peso de mercadorias depositadas quan
do requisitada pelos interessados, por quilograma

2. Pela movimentação e abertura de volumes para vistorias
por quilograma 	

3. Pela colocação de mercadorias nas portas dos armazéns
ou nos por-toes dos pátios, onde tenham Sido previamente
depositadas para exportação, e que não tenham embarcado,
por quilograma ......... 	 .......... .... . .. ............

4. Pela baldeação de combustíveis líquidos, a granel, requi
sitada por seus respectivos donos, entre tanques ou ali
tre veículos-tanques, por tonelada:
a) derivados de petróleo 	
b) não derivados do petróleo, solventes e benzemos 	

5. Pelo carregamento de caminhões-tanques, com produtos de
positados em tanques, por tonelada:
a) petróleo e derivados	 .....

não derivados de petróleo, solventes e benzemos

6. Pela desinsetização de granéis sólidos de origem 	 vage
tal 	  CONVENCIONAL

Valor Cr$

4,00

2,50

12,00

95,00

28,00

18 ,00

•• 2: Por metro dr:bico de água'fornecidaini embarcaçõew -atra , , -
cadas,ao cais ou fundeadas nos ancoradouros do portii,

	

2,30	 por meio Ae'batcaS d'água  	 ' 
- Importándiá mínima a set. cobrada, -...... ..........

	

34,00	 3. Por metro cábicó de água fornecida por barcas d'Agua,
a embarcações fundeadas no porto, mas fora dos ancora
douroé, ....	 ... ......	 ...
- Importância mínima a ser cobrada ..... ,-..... .......

	

26,00	 4. Por metrô cábico de águx • fornecida por barcas d'água
a embarcações fora do porto 	 •	 CONVENCIONAL

0,50

Valor Cr$

0,018

0,021

0,018,

• 2,00
2,80

2,00
2,80



1. Por tonelada de mercadoria importada do- estrangeiro quair
do movimentada fora doa cais e pontes de acóstagem, nos-

1,10-	 -casos-daé-eXceções II,.I/I clv do art. 39 doMscretcvm9.
24511/34 e no art. 69 do mesma Decreto 	 •

.12,00.!

75,00

TAXAS ESPECIAIS -

2.. Por tonelada . de Mercadoria de-exportação .para o entram
geiro e de importação ou exportação por. Cabotagem,' m0Vr
montada nos casos de exceção especificados na taxa ,n9 1:

3. Por tonelada de CarVió, miaérios e sal; a granel,movimen
tada nós casos de exceção - especificados na taxa n9 1....

4. Por tonelada de petrõleo ou seus derivados, a granel, mo
vimentada nas condições especificadas na taxa n9 1......

ISENÇÕES 

Estão isentos das taxas desta tabela os artigos previa
tos no § 59 do art. 49 do Decreto-lei n9 83/66.

1,35-

1,25

22,00 •
55,00

7,60

4,60

3;60 .
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cobrada, do requisitante, a despesa integral do
pessoal ocupado na sua execução, acrescida -de 10%
(dez por cento).

b) As mercadorias depositadas em armazéns externos
que, depois de despachadas, forem removidas para
armazéns internos para pronto embarque; ficam dis
pensadas da- taxa adicional de descarga.

c) Não será cobrado o fornecimento do boletim 	 de
"Informação de Descarga, Faltas e Acresdiffiós"
ás Agências de Navegação.

d) A taxa n9 12 será. cobrada do requisitante ou,com
pulsoriamente, do transportador.

e) Entende-se por unidade de Certificado, a referem
te a cada partida de carga.

•
f) As. taxas de n9s 7-8-10 e 17 (letras 'a" e "b") se

rio reduzidas de 59% (cinghenta por cento) quando
incidentes em containers vazios.

91) Os valores das taxas Convencion ais desta tabela
serão fixados pela Administração do Porto-,através
de Ordem de Serviço..	 .

h),Comexceção-dos casos- especificados e. das taxas'

n9s 18 e 19, o valor mini:to a cobrar-será'
-Cr$ 160¡00.

SERVIÇOS ACESSÓRIOS EM TRANSPORTE 

7. Peia-operação adicional de carregamento ou descarga de
vagões ou outros veículos, além da que está compreendi
da- no serviço de transporte, por quilograma 	 0,014

8. Pela carga ou - descarga . dM mercadorias de veículos estra
nhos ã Administração do Porto, nas dependências portuí
rias, sem pesagem, por quilograma:
a) volumes de até 1.500 quilos 	 	 0,018
b). volumes cóm mais de 1.00 qui1os e até 5.000 quilos 	 	 0,027

	

volumes coM mais de 5-á00 quilos- 	  CONVENCIONAL
d) granéis sOlidos .,...,...-........,.... ....... . .	 0,016

Pela condução de veleta° estacionado-em-áreas de armaze
nagem externa, ate ó local de. embarque ...........,..... 	 22,00

10 ., Peia pesagem de mercadorias carregadas em vagões ou ós
troa vaículoà, por te:calada de carga e tara do veículo.-

11- Pela pesagem de :petróleo e seus derivados a granel carre
gados emveículos-tanques, por tonelada de carga é tara
de Veiculo- ....	 ,..........- 	

12, Peio enchimento Ou esvaziamento- de containers, gaiolas
(-"fIata")' ou- equipamento- semelhante,- nas dependências do
porto, sem pesagem, por quilograma ........................... 	 0,15—,

13. Pela estadia de cOnjtritó de saMi = rehoque e Cavalo-mecáni

ctv, da -Administração do Porto, apor hora:

41 'com-cajá:lei:dada de ateW toneladas 	
10 com capacidade- superiorevfitoneladam.....,.,-,.....,...

14'..Paraeltadiade reboques ou seed,reboguelv ida Administra
ção do Porto, carregados, per nora&

a) com capaCidade;"aiW-6
b) coe capacidade superior á 6

• •	 .

de. vagões da Administração do Porto,	 por
dia- 'Por tanèilárdik da lotação ..	 .....	 ....

16 Pela OciapaçãO . de linha da Administração dó POrto,por va

gão deterceiros, vazios- ou carregados, Após o período
livre de 72 horas, por . vagão- e'-Por dia . 	48,00

17.-PeIa-tração de vagões:
a) ~mercadorias cujo destipo se haja modificado apõe:

waxecução.do.serviCo.da tranaporte requisitado,. por
..toneladafde lotação , de

10 com-mercadorias de um ponto, qualquer-das instalações,

portuárias para outro das- mesmas instalações, por to

inalada de lotação de- cada vagão

c) Vazios de um ponto.qualciner das instalações	 portui
rias_ -para. outro- das.meamas instalações, por . tonel:ta
de tara de Cada vagão	 ...... ........•

SERVIÇOS DIVERSOS

18 ,: Peló-serviço de processamento de ordens parceladas para
entrega de lotes ou fracionamento do conhecimento de mar
cadorias de importação, sempre que a Requisição de Entre
ga, Declaração de Importaçao ou . reembarque, dividir o 13
te ou conhecimento, pro,T requisição, com exceção da
mei referente ao saldo do lete............... ......

I. pelo fornecimento de-certificados:.

a) . referente 'ao exercitio-corrente, por unidade...-.
referentes.a-exercicios anteriores, por unidade

SUPRIMENTO -DE ENERGIA ELETRICA

TAXAS DEVIDAS-PELOS CONSUMIDORES

20. Por quilowatt de potência instalada, para luz	 ou
força, em embarcação, por dia civil ou fração 	  CONVENCIONAL

21. Por quilumatthora de energia fornecida a medidor
para luz ou força, a consumidor instalado nas depen
ciências portuárias ..... . . 	 0,66

22. Por quilowatt-hora de energia fornecida á empresa
distribuidora de energia elétrica -mediante contrato CONVENCIONAL

23. Serviços não especificados ................CONVENCIONALCONVENCIONAL

OBSERVAÇÕES 

a) As taxas desta tabela, exceto as de n9s 18 a 22,
remuneram os serviços prestados nos turnos 'ordi
nãrios de trabalho. Quando os serviços forem prej
tados em horas extraordinárias, será cobrada .d-,5
requisitante, alem da taxa própria, a diferença
entre os dispêndios extraordinário e ordinário
do pessoal ocupado na sua execução, acrescida de
10% (dez por cento).
Em horas de refeição, alem da taxa prOpria, será

1,10

0,49

SERVIÇOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS

TAXA GERAL

OBSERVAÇÕES	 .

a) . As taxas desta tabela aplicam-se ao peso bruto
mercadorias.

b) A Administração do Portõ fiscalizará a movimentação-de
mercadorias a que- se referé esta tabela, de	 acordo
com a Receita Federal em Santos, pela forma que	 ma
lhor conduzir ao Conhecimento da tonelagem movimentí
da.

c) As taxas desta tabela incidirão sobre as mercadorias
contidas em- containers flutuantes (LIGHTERS) e. que
não forem movimentadas pela Administração do Porto.

d) -Cnralor mínimo a cobrar será de Cr$ 160,00.

(N9 16.606 - 28 - 12-77 - Cr$ 27.000,00) ,

EMPRESA DE flofrros EMD BRASIL. AL

Companhia Docas do Rh) de- Janeiro

PORTARIA N. 1.940, DE 24 DE SETEMBRO DE 1977

O Diretor presidente da Companhia Docas do Rio de Janeiro. no uso' das

atribuições que lhe confere a Portaria rulinero 235, de 24 de maio de 1973, do
Exmo. Senhor Ministro dos Transportes, publicada no Diário Oficial da União
de 7 de junho de 1973, (Seção I — Parte I), resolve:

104A0
1:46.00

	

.8,40	 .11uíztr—a,	 MOVIMENTACX0 DE liEltC.ADORIAS 
21,00

"FURA DO CAIS-TE PONTES DE-ACOSTAGEM

	

1,50	 CONTRIBU/00: 15EVIDA 'PELO REQUISITANTE'

N9	 EsPéeie'e Incidência	 " -	 Valor Cr$-



PORTARIA No 2.00, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1977
C) ~Meg Presidente da Companhia Doma do Ede .de Janeiro, no não das

▪ atribulpileas que lhe confere á ~ia número 235, de 24 de ando de 1973, do
Mune. Senhor Ministro doa Transportes, ranhe:

Cano"? * *Obeertsdede de waeld~ Lula Precdolo Barret*, Operador
de Carga, uivei- IF.B, matricula número 8.585, do Qffiladre -de ~and ~te
Ouplementar do Ministério dos TranapOrtes ex-APE.7. a partir de 25 de abril de
1975, por base -optado pela reforma militar. -- Mudo Pire* ~Mi, Diretor-1're-
aidsnie. •

• MINISTÉRIO
DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
Departamento do Trigo

PrOOliell0 SUNAB	 ne 18.357-77
Firma: M. Dalmora & Cia. Ltda.
Município: Concórdia
Ratado: Santa Catarina

Alterar,44 da mão social da firma
Valmor*, & Cia. Ltda. nora M. Dalmora
& Cia. Ltda., como proprietaria do moi-
nho de trigo registrado sob o número
9.323-58, locolizado no município de
Concórdia - Estado da Santa Catarina.

- Despacho do dia 18.12.77 do Di-
retor 13lera1 do Departamento de Trigo
da SUNAB.

"De acordo".

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
PORTARIA N9 P - 0393 Brasilia, 19 de dezembro de 1977.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA Do DESENVOLVIMEN
TO DA .PESCA - SUDEPE, no uso da atribuição que lhe confere o arti
go 10, X5 do Decreto n9 73.632, de 13 de fevereiro de 1974, e nos
termos do artigo 12 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de
1967, regulamentado. pelo Decreto n9 62.460, de 25 de março	 de

1968,	 RESOLV E:

Delegar competência a CARLOS CÉSAR DE QUEIROZ, Sécretã
rio de Planejamento e OrçamentoLT DAS 101.2, para aprovar os
planos de apliceção de recursos e cronogramas de reembolso que in

tegrem ás instrumentos dos contratos celebrados Npela Autarquia.

'ffiába"Strlià Pithfi~

R2sOLUÇÃO N9 01 , DE 30 DE NOVEMBRO DE 1977.

O CONSELHO DELIBERATIVO da Superintendência
do Desenvolvimento da Pesca - SUDEPE, no uso da atribuição confe
rida pelo artigo 99, item III, do deçreto n9 73.632, de 13 	 de

Nome	 1

1

afaurfilo de Sou- Operador de &mi-

ra Asevedl -	 pamento de
Maircula ri-	 Carga e Dos-
mero 5.911 ..	 carga - Ni-

vel 13-B

Pedr c Deográcio Operador de Cai-
Pis Barret:o I	 ga, - 141-
- - Matrktub,	 vel 11-B.
número 4.(.73

Pedro 'José Fer- . Operador de Equi-
reira - Ma-	 sarnento d.
tricota Main.-	 ' -Carga e Doi-
ro 2.789 , ' -	 1-	 Carga .- Ni-

vel - 14-Ci

Série
de
431

número 1.182
de 1950, com-
binada com cai
artigos 178, item
III. da Lei nú-
mero 1.771 de
1950, e 101 item
IU, e 102 item

da Consti-
tuição Federal.

7.122-78
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Conceder aposentadoria - a partir de 10 de outubro de 1978, do Quadro de
Pessoal - Parte Suplementar (er-APRJ), do Ministério dos Transportes:

fevereiro de 1974, e tendo em vista a decisão adotada na sessão
plenária de 30 de novembro de 1977,

Processo

número

Pu1r11nerito

Legal

RESOLVE:

APROVAR	 detáhamento da despesa prevista no
Orçamento	 Programa da SUDEPE, para o exercício de 1978, que 	 es
time a receita em Cr$ 195.625.000,00 (cento e noventa e cinco	 mi
lhões, seiscentos e vinte e cinco MI cruzeiros).

8.788-78 Lei número	 1.182
de 1950,	 com-
binada com os
artigos 178, item

40sffit\ISLMAIGIJIldáli.rn

PresiWonte

Ul. da Lei nú-
mero 1.771 de

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL

1960, e 101 item
I, e 102	 item PORTARIA DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977

O PRESIDENTE MO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL
• H, da Consti-

tuição Federal.

7.313-78 . Lei número	 1.162
de 1950,	 com-
binada com os
artigos 178, item
II, da Lei nú-
mero 1.711, de

VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são	 conferi

das no Capitulo IV, artigo 25, item III, do Regimento 	 Interno

aprovado pela Portaria Ministerial n9 229, de 25 de abril 	 • de

1975, resolve:.
1952, e 101 item
III, e 102 item 'N9 465/77-DP: Conceder aposentadoria, no Quadro Permanente 	 do,
I,	 da Consti-
tuição Federal.

IBDF, de acordo com os artigos 101, item III e 102, item I, ali
nea "a", da Conetituição, a:

1) BENEDITO PEREIRA; matricula n9 1.666.666, no
cargo de Agente de Atividadee Agropecuárias, código NM-1.007,
Classe "B" . (Auxiliar Operacional em Agropecuária), Referência
"16" - JARDIM BOTANICO-Rj . (Processo n9 4.705/77);

2) JOVINO LAGAME DO AMARAL, matricularei, 1.666.547,
no cargo de Motorista Oficial, código TP-1201, Classe "A", Refe
rêncio "13" - DE/RIO DE JANEIRO. (Processo n9 4.462/77);

3) IRINEU PEREIRA DOS SANTOS,~ricalan9159.454,
. no cargo de Artífice de Eletricidade e Comunicações,

ART-703, Classe Contramestre, Referência "24" 	 ODE/RIDE códi
go
 JANEI

RO. (Processo-n9 4.754/77). JOAQUIM PALCO uRIARTE NETTO - Presi

dente Substituto.
PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO pRASILEIRO DE DESENVOL
VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são conferi
dai no Capitulo IV, artigo 25, item III, do Regimento Intenno
aprovado pela Portaria' Ministerial n9 229, de 25 de abril ' de
1975; resolve:

N9 494/77-DP: Remover, â pedido, ARLINDO -GONÇALVES COSTA FILHO,
Agente de Defesa florestal, código LT-NM-1008, Classe "B", Refe
rência "26", dá Delegacia Estadual, em Goiãs, para a Delegacia
Estadual em Mato Grosso, dependência de Barra dó . GarçOS.
(Processo n9 4.633/77). PAULO AZEVEDO BERUTTI Presidente'.

PORTARIA DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL
VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são conferi
das no Capitulo IV, artigo 25, item IX , do Regimento Interno
aprovado pela Portaria Ministerial n9 229, de 25,de abril de
1975, resolvei

N9 493/77-DP: Designar WALDEMIR JOSE HEMERLY, Delegado Estadual
do IBDF no Estado dó Espirito Santo, CYRO PINHEIRO ¡AMALHO, -Di
retor Presidente do Instituto Estadual de Florestas - IEF/ES, e
NACIB HETTI, Representante da Associação Brasileira de Carvão
Vegetal - ABRACAVE pare, sob a.presidência do primeíro,comporem
o Grupo de Trabalho incumbido de proceder estudos relativos a
"Reposição Florestal" no pitado do Espirito Santo.PAULO AZEVEDO
BERUTTI - Presidente.

- PORTARIA DE 22 DE DEZEMBRO DE 1977 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL
VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são conferi
das no Capitulo IV, artigo 25i item III, do Regimento Interno
aprovado pela PortariaMinisterial n9 229, de 25 de abril	 de

1975,
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Tendo em vista a autorização do Senhor Ministro
da Agricultura, exarada no processo ,DASP n9 Q25261/77rMA- 01/
/13873/77-IBDF-5348/77, resolve:

N9 495/77-DP: Admitir, em Brasília, sob o regime da consolida
çãb das '-Leís do Trabalho,- rço emprego de Agente Administrativo,
LV-SA-o801,- Classe "A"; Referentia . "24"-; METOV RODRIGUES,Candida
th'. habiri-tado em concurSo 'pribcà: PAULO AZEVEDO SERUTTf -Presi

I	 -

."	 }! V1.1	 1;1, •

PORTARIA N9 492 /77- P , 0, 4b. pg,DEZEMBRO DE 1977

jirr471 '9 P-PMFFNMV0Sr,jf,/gpnTRTO ..P RASILEIRD	 DESENVOLVI
MENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no item IX, do artiVgb dj-Deeretà Lei n4 289, de 28 de feve
reiro‘de 1967, combinado com o inciso II, artigo 25, Capítulo
IV do Regimento aprovado pela POrtaria' Ministerial n9 229 de
abril de 1975,

considerando o que se dispijem o artigo 19 da ; Lei
n9 5.197/6-lê a Portaria 327/77P de 29 de agosto de 1977,

Tendo eni, Vista q..,que..se con-tériiino.processo_	 IBDF
n9 .5069/77

RESOLVE.:
Art.. 19- - Declarar - a' área de 6-.565 hectares do inió

vel,T denoininado "PASAROADA -gituada-no -Município de	 Cuiábá,
Betado : do-Mata Grossa, de propriedade do Sr. Doher • 	Barbosa
Nicolau , e esposa, com limites' e- confrontações constantes. no
livro-2-A, fie, 231 sob n9'1-229, dó Cartório- de Registro de

- Imóvel-,1 da . Comarca de Cuiabá, Estado do Mato Grosso, -Como Re
Vigio Particular de , ~meie, Nativos-.

Art. 29 Entende-se como- Reftigi-0 Particular 	 de
Animais Nativos, aérea de propriedade particular onde o éxer
cicio de qualquer, atividade venatória. é total e.	 perenemente
proibida, inclusive pelo . seu proprietário,

Art.. 39 - O interessado deverá comunicar às autori
dades Judicieis e policiais, bem como dará conhecimento à po
pulação em geral através daimPrensa escrita do- Município que
abrange sua propriedade, que esta área foi reconhecida 	 pelp

Governo Federal como Refúgio Particular de Animais- Nativos.,
cdan base nos termos do artigo 19 -da Lei 5.197/67 e da Porta
ria nig número 327/77-P de 29 de- agosto de 1977.

Art. 49 - fiscalização da área referida no arti
go primeiro será. exercida- pelo proprietário, ficando intei-
ramente . sob sua _responsabilidade qualquer ato praticado.

' Art. 59 - O proprietãriO ' deverá providenciar a co-
locação . de placas nas entradas e limites da área, com os se
guintes dizeres.:i_ "Reffligio de Fauna -, O: Proibido Caçar". -
Lei 5.191/67 - Portaria ' IBDF- n9 492/77-P de 21/12/77.

Art. 69 - O desrespeito ã presente Portaria consti
tui contravenção sujeita is penalidades na Lei 5.197 	 de
-03/01/67.

Art. 79 - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

jC/AQIJIM FALCO 1URIRTE NETTO
Presidente Substituto.

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA
COLÉGIO PENO II

	

	 ap,ovoU o Regulamento Gerai do Gole-
io Pedro II, resolve:

PORTARIAS- DE 21 DE DEZEMBRO
DE 1977 "	 N° 185 — Designar Predique de Mit,

tos Abrantes, Agente Admini,trativo.
Fie'drõ	 ' `S/̀C,80r f— "desse 'C '-‘•-•ére•.eziete; - 32"; 'ma-

no Uso de suas.-atribuições legais, ma for- , Vicula,	 1.082.594;..Q qt4yÁo Gome,s da
Ina do Decieto-lei n.° 245, , de Ad ae teve- 'Silva, Agente Administrativo —
rAro de 1987, e Porta.ia Min.steria nú- " • mtr-sA-801- --classe	 lefe.,-éncia 24
mero 597, de 28 de agosto de 1988 que e Lourenço Pereira Rioeiro, Ag-_nte de

Dezembro de 1977 5573

'Agehte Administrativo,;-,:
referência 29, matribilia'xitXrrie o

"2.183.070, ai á, sob a presidência . de
constituirem Comissão-de Toma-

tia de Contas do serviaor Maivino Owé.
Peixoto Filho, nsponsável pe o ueposito
de material da SeçãO Norte do Externa,
'to Frei cie Guadalupe.

N.9 187 — Conceder aposentadoria, de
iaoordo com os artigos 101, item III, e
102' item I; tetra a, da Constituição--a
'A-PP011o de, Oliveira, matricula nume-o

.83i,l49, no cago de agente ,de_porta,
ria,;;C641g0„T.P,1202 — claSsgrÉ
rênCia 6 do - Quadre _Pe: !narrei-na 'desta

	

Auparqnia.	 vandiek	 ,Àtgessa.

--:"UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIAS DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977 "

O- PRIMEIRO SUB-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE.
RAL DE GOIÁS, no exercício da Reitoria, usando de suas
a.tribliiiÇÕS , legais e estatuteries, BeSolve:

N9 '. 1 .349 - I Dispensar, pedido, RONALDO PEDRO DE
BRITO', da Função de Confiança'de Superintendente do Campus

. Uniyers.itario, C6digo DAS-101:1;
- 1 • -'	 "	 ‘. Designar RONALDO PEDRO DE BRITO, Techi
co em Comunicação Social, C6digo : NS-9-31.2, .do, Quadro Pex
manente 'da .U.F.G0-, para exerdet 	 função -de confianÇá, , de
Diretor do Departamento de Administração, C6digo DAS-101.

' N9 1350 - I - Dispensar, a pedido, JULIAN DO BONFIM

LIMA,' da função de confiança de Diretor do Departamento
de Adniinistração, COdigo DAS-101.1;

II - Designar; JULIAN DO BONFIM LIMA, Técni
ce. de Administração ' COdigh NS-923:4, - do Quadro Perma-
nente da U.F..GO, para exercer a função de -confiança ""de
Assessor,'- COdigo
. N9 1351, . designar- o Professor RAFAEL ,MÓSET_
RA DA SILVA, para exercer ' a Função- de Confiança de Direi:
tor do Departamento de Assuntos Académicos, Migo LT-DAS

PORTARIA*N9:1354 DE 19 DE. DEZEMBRO DE 1977

O PRIMEIRO SUB-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE GOIAS, no exercrclo da Reitoria, usandó de suas
atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que
consta nu Processo n.,9 -013503/7,

RESOLVE designar JOELI GUILARDI DE' OLIVEI
RA, Agente Administrativo,, Código LT-SA-801.2, da 'Tabela
Permanente da U.F,G0i, para exercer as funções de Chefe da
Seção -de Classificação de Cargos e Empregos :(SECLACE), in
tegrante da Categoria. Direção Intermediária, do- .Grupo Di
reção e Assistência InterMediárias, COdigo DAI-111.2.

Prof. Jose Çruciano de Araújo

PORTARIA N9 1358 pp 20' DE DEZEMBRO 'DE 1977

O SEGUNDO SUB-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDE
RAI DE GOTAS, no éxercrcio da Reitoria, usando de suas
atribuições legais e estatutárias e téhdo eni vista o que
cOnsta no PrOcesso n 013565/77; 	 .

RESOLVE dispensar, a pedido, -  .GODI
NHO FLEURY CORADO-, :do' funçãà. de- confiança d Chefe da As
sessoria de Segurança e Informações, Código LI-DAS-1-01.1,
da Tabela Permanente da Universidade Federal de Goiás, com
efeite a - partir de 15 de dezembro do ' co rrente.

PrW Hermlnio )81.. aga.' Pedroso

dente. -r

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1— Parte II)

Portaria, -, TP-1202 — classe C — re_e-
tênCia 18; matricula- n.° .2.054:681.-Pa.a,
sob a plesidência do primei.o, coilistauf-
Yem Comissão' "de Tomada de Cimtas -do
servidor Teotonio Romano, responsável
poio fiejxisio de material da Seção .Ti-
jura do'D‘cteinatd Bernardo de Vascon-
celos

N.° 186 , — Designar Ruy de A encar,
Agente Administra:W/7). i ' — S-801
tlasse B	 referencia 29, mat leu a nú-
Mero .2.0*-ffl4ki.TROMeil PereiNçgantos,
'Agente; Admlnigrativo — BA=‘,01`. —
'classe -R,-,--, ,referência 29, matricula nú-
mero . 2183.064 e, Ary -de Souza Leite,
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA BANIA

PORTARIA N9 2536 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1977

O REIT(); MA UNIVERSIDADE -FEDERAL MA BAHIA, no uso das atrihuiçies que

lhe confete o Artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mesma Universidade,

RESOLVE

Cànceder •coneragio, de acordo coa o- art. 75. !tem I, da Lei n9 1111/

52, do Quadro 1.ermanente desta Universidade,	 parti; de 02 de fevereiro
.dé 1977 a JOU MALHADO SILVA, ocupante do cargo de Datiligrafa Classe A,

SA-802.1, matrícula 2365081, lotado na Trefeiture do Canapu. Univereitírla

ÇVmdO • vista o que consta do Processo 119 . 05615/77.
AUGUSTO DA SILVEIRA MASCARENHAS

Pará, no uao da suas- atribuições resol-

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO

O Reitor da Universidade Ferleral

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARÁ

DE 1977 nos termos do 'art. 178, item III, da Lel
tituição Federal. ~binado com a ali.
riP 1.711-52 e art. 101, Unia I, da Cons-

matilcula número 2.259.194, ocupante

Federal do Fará.
do cargo de Servente, código CIL-104.5,
do -Quadro Suplementar da Universidade

N9 2.003 -- Aposentar, por invalidez.

oca "b", do art..99 da- Lei n9 8.182-74.ve:
Arigéner Porto recuse de Cffillab" ma,
tricula nP 1.372.195, ocupante do cargoN9 2.002 -- Apoaentar, por invalidez, de 

Professor Titular, integrante do Gru-nos termos do artigo 1V13, inciso III, da 
Magistkilo 'do Quadro PermanenteLei número 1.711 de 1952, combinado 

da Universidade Federal do Pará. --com o artigo 101, inciso I, da Constitui- 
Amei/ Amazonas Darr et0çáo Federal, Sebastião Pereira Cardoso,

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA

PORTARIA/R/DP/N9 686

O Reitor da Universidade Federal da Paraíba,
no uso-de. suas atribuições e considerando o disposto no Processo
n9 254812/76/MEC,

RESOLV E:

HOMOLOGAR o resultado dó Concurso para Pro-
fessor Assistente realizado pôr esta Universidade, conforme rela-
ção nominal com respectivas notas, constantes do quadro abaixo:

NOME
	 NOTA

Aldo Bezerra- Maciel
AIkma de Castro Coitinho

Alba Lins Pessoa
	 91

88
89,5
73,1Aluisio Bonavides Barros 	
81,5Aluísio Henriques de Melo	
87Manda de Andrade Lticena Calado	
80Ana: Adélia Vieira Cintra 	
92Ana Glória :Marinho de Lima	
96Ana Maria Campos Catão	
89AnaMaria Santos 'Maciel 	
77Angela Maria BezermCavalcanti Leal de Melo 	
97Antonio Eúnize de Oliveira	
94'Antonio Serafim Rego . Filho	
63ArchidY de Noronha Picado	
77,5Basilio Linhares Pordeus 	
89Breno Machado Grizi	
86Carlos Arriai° Maroja Di Face 	
85Carlos Augusto Romero	
96Carlos Augusto Steinbach Silva 	
83Carlos da Cunha Lima	
67,58Cármem Marques de Lucena 	
87Carmem Mendonça de Lacerda	
94Celeide Pereira Bezerra	

'92Celso Augusto de França	
93Cícero Pereira da Silva 	
81,2Dirceu Arnaud Diniz
90Edval de Sousa Maciel	
65,3Everaldo Alves da Silva	
93Elisabeth Figueiredo Agra Marinheiro 	
88Francisca Maria Prata Pereira . 	
91,8Francisco Alves Chaves	
93Francisco de Assis Dantas	
87Francisco de Assis Veloso Filho

Genival Ferreira Cajó
	

76,2
Gisélia Potengy Grabois	 56,8
Gislaine Maria Ventura Ver/enojo Telles 	 96

88Halley de Lucena Melo 	
71,5Hamilton Paiva Martins

Hélio de Menezes Silva 	 96,4
Henrique Gil da Silva Nunes Maia	 80
Heriherto Régis Navarro 	 95
Higino da Costa Brito	 98

98Horácio Antonio Ribeiro Neves
85Humberto Fonseca de Lucena

NOME NOTA

Ignãcio Tavares
Inicio Machado de Souza
Ines Caminha Lopes Rodrigues
rtaló Rucáo
Jairo Smith LisbOa
Janete Lins Rodrigues
João Adilson Lopes
João Carlos Romano Ayres
Jose Antonio Urquiza
José Elias da Cunha Metri
Jose Hailton Bezerra Lira
José Janduhy Timothéo Tavares
José Jordão de Vasconcelos
José Maria Barbosa Gomes

86,8
75
99
84
85,2
94
85
89
51,5
95,S
83,9
81
84
95

Jose Paulino Batista
José Pinto de Siqueira Jónior
JoSe %mero de Almeida Ferreira
José Ronald Farias de Lacerda
Jose Severino de Magalhães
José Vasconcelos Costa
José Veriato de Souza
Jose Wallace de Carvalho
josefa Luiz de Famas
Josémar Ferreira dos Santos
Jovani Paulo Neto
Laerte Pereira da Silva
Linalda de Arruda Melo
Luciana-Maria Vilar Mayer
Luis Sãvio Marcos Iplim
Luzinete Alves Tenorio
Magna Celi Meira de Souza
Manuelito Gomes da Silva
Margarida Alves de Melo
Margot -Barbosa Schulze
Marlene Rodrigues dos Santos

'Maria Alves. da Rocha Oliveira
Maria Alves de Souza
Maria Celeste de Albuquerque Macedo
Maria CéliaAquino de Assis
Maria da Penha Nascimento de- Andrade

99
95
90
93
62
83
SI
94
S5
83,2
72,9
92
93
82,7
94.
88	 .
83
85
69,2
89
85
94
82
84
77,5

Maria das Vitórias Lima Rocha 98
Maria do Roaério.Carvalho Maciel 74
Maria do Socorro Gonçalves da Silva 86
Maria do Socorro Pereira dos Santos 85
Maria Eliaabeth Aueiroga Cartaxo 94
Maria Eutália Santana Grizi €6,40
Maria Gelta Rocha Fernandes de Carvalho 91
Maria Ines de Araújo 52,4
Maria Ignes Silveira Paulilo &O
Maria Jose de Araújo Lemos 87,
Maria José Gorilas de Paiva	 -* 99
Maria Manieta Mendes 95,5
Maria Marta Pimentel de Melo 91
Marizete Pereira Vasconcelos 85
Martinho Dinoã de 'Medeiros. 85
Martinho Rodrigues de França 65
Michelle Lunetta 87
Mioco Fueta Gomes 54.,23
Hirta Souto Maior 71
Myrian Monte leite de Araújo 79,9
Nair Santos Barlow 92
Nielson das Neves Brandão 87
Nilson Araújo de Sóuta 87,2
NorMando Melquíades de ARailjo -	 88,5
Normando Régis da Silva 98
°tília Idalina Maia de Vasconcelos 85
Ozaes Barros Mangueira 96
Paulo José de Lima 92
Pedro Humberto Ferrer de Morais 94
Raimundo Sérgio Santos Góis 97
Roberto Silva de Siqueira 87
Raquel Arcoverde Nicodemos da Costa 89
Ramberlita Torres de Araujo 100
Rosa Maria Godoy Silveira 100
Salomão Barbosa de Menezes 85
Silvia Marques Gondim

'
98

Simone Queiroga de Castro Gemes
Suelena Maria Catão
Tercilio Teixeira Cruz
Terezinha Diniz
Ugo Lemos Guimarães
Valda Araújo da Silva
Vilson Brunnel Meller
Vinicio Duarte Ferreira
Waldir Lira dos Santos Lima
William Nunes de Carvalho
Wolfango Eloy Sanchez Iemus

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAI-
BA„ em João Pessoa, 22 de dezembro de 1977.

LYNAEDD CAVALCANTI DE ALBUOUERQUE
- Reitor -

82,5
80
70
98,5
85
96
98
95
90
90,8

-85
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MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

TRASLADO PARCIAL DA ATA DA II SESSÃO DO LXXV PLENÁRIO 	 DO

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA,REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE

1977

"As dez, horas e cinquenta minutos do

-dia dezessete de dezembro de mil novecentos e setenta e se-

te, ma sede- da Secretaria-Auxiliar deste Órgão,. sita na Av,

da Liberdade, 834, 4-9 e 5 9 andares, em São Paulo-SP, reali-

zou,se a 11 Sessão do LXXV Plenário -do Conselho Federal de

Farmácia. Tomaram assento na Mesa-Diretora dos trabalhosos

Conselheiros: Prof. Evaldo de Oliveira, Presidente; Dr. Ra-

phael Cabral Pereira Fagundes, Vice-Presidente; Dr. Márcio

Antonio da Fonseca e Silva, Secretario-Geral, e Dr. Douli-

var Beranger Monteiro, Diretor-Tesoureiro. Foi registrada

a presença dos seguintes Conselheiros Federais: Drs. Adhel-

Mar Cavalcanti Ramos, Antonio José Marques D'Almeida, Célio

Nazarethno Valente de Athayde, Darci Araújo Correia, Jamil

ISsy, José Sylvio Cimino, Mauro s -Ferreira Leal e Pedro Madei

ra de Melo; a dos Suplentes: Drs. Carlos 'Cecy e Lunar Val-

mor Bertoli, bem como a dos Advogados: Ihs, João Leão de. Fa

ria Júnior, Américo- Lourenço Masset Lacombe e Jose Cabral

Pereira Fagundes,- Registrou-se também a presença dos Drs.

Jairo . de Souza Santos, Presidente do CRF-S (GO); Renato Be,

ruffaldi, Presidente do CRF-8 -(SP); Eldo Padial, Presidente

dó CRF-20 (MT); Miguel -Gabriel, Tesoureiro do CRF,8 (SP),na

qualidade de representante do Dr. Abeguar Herdy de Olivei-

ra,. Presidente do CRF-21 (DF), e Eduardo Barros Ferreira,

Conselheiro do CRE, 8 (SP). 1. POSSE DOS NOVOS CONSELHEI-

ROS PARA PERÍODO DE 191-8 A 1980. Dando Cumprimento 	 A-

agenda dos trabalhos, - o sr. Presidente declara empossados

os novos Conselheiros Efetivos e Suplente do Conselho Fede-

ral de Farmácia, para o período de 1978 a 1980, que são os

seguintes: ANGELO JOSE COLOMBO, ANTONIO BENEDITO DE OLIVEI

RA, EDIMON SARQUIS JEREISSATI, RAPHAEL CABRAL PEREIRA FAGUN

DES e HIjONETE BAPTISTA GOMES. A seguir, procede-se a tro-

ca de distliitivos entre os Conselheiros empossados e os que

terminam seu mandato em 31 do corrente, Conselheiros DARCI

ARAOJO CORREIA, EVALDO DE OLIVEIRA, JOSE SYLVIO CIMINO, RA-

PHAEL CABRAL PEREIRA FAGUNDES e CARLOS CECY. Em seguida,

os Conselheiros empossados fazem, em conjunto, a leitura do

juramento de Conselheiro. 2. ELEIÇÃO DA DIRETORIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 19/8. 0 Prof. Evaldo de Oliveira, na direção

dos trabalhos, designa os Drs. Darci Araújo Correia e Car-

los Cecy para comporem a Mesa-Diretora a fim de proceder a

eleição da nova Diretoria do Conselho Federal de Farmácia,

para o exercício de 1978, funcionando. o primeiro como Pre-

sidente da Mesa e o segundo como Secretário, iniciando-se a

eleição, ' são chamados,, um a um, os Conselheiros presentes,

os quais se dirigem A cabine indevassável, depositando o

seu voto na urna e, a seguir, assinam a folha -de votação.

Votando todos ts presentes, á Mesa convidou os Drs. Evalda

de Oliveira,e Jose Sylvio Cimino para funcionarem como es-

crutinadores. Procedida a apuração dós votos', verificou-se

o seguinte resultado: para Presidente: Márcio Antonio da

Fonseca e Silva - 11 votos e 1 voto em branco; para Vice-

Presidente: Jamil Issy - 9 Votos, Raphael Cabral Pereira Fa

gundes - 2 votos e Antonio Benedito de Oliveira - 4 vota;

para Secretéri -o-.Geral. : Angelo José Colombo - Il votos e An-

tonio José Marques D'Almeida - 1 vota; e para Tesoureiro:

Mauro Ferreira Leal - 10 votos e Doulivar Beranget Montei-

ro - 2 votos. A vista deste resultado, o Presidente da Me-

sa declara eleitos os Conselheiros : MÁRCIO ANTONIO DA FONSE:

CA E SILVA - Presidente, JAMIL ISSY , Vice-Presidente, ANGE

LO JOSE COLOMBO - Secretário-Geral e MAURO FERREIRA LEAL -

Tesoureiro, cuja gestão terá inicio em 1 9 de' janeiro	 -de

1918. 3. ELEIÇÃO DA COMISSÃO DE.TOMADA -DE CONTAS PARA O'

EXERCÍCIO DE 1978. A Mesa-Diretora, ainda composta pelos

Drs. Darci.AraõjoCorreia e Carlos Cecy, reinicia o proces-

so eleitoral para a eleição da Comissão de Tomada-de Con-

tas, Apõs a votação ', a Mesa convida para foncionarem como

escrutinadores os Drs. Hijonete Baptista Comes e :Lunar Val-

mor Bertoli. Procedida a apúração dos votos, verificou-se

o seguinte resultado: Çélip Nazarethno Valente de Athay-

de - 9 votos; Edimon Serquis Jereissati - 8 votes;, Pedro Ma

deira de Melo - 8 votos; Lunar Valmor Bértoli - 4 votos;Dou

livar Beranger Monteiro - 2 votos; Adhelmar Cavalcanti Ra-

mos - 1 voto; Antonio Benedito de Oliveira - 1 voto; Anto-

nio José Marques D'Almeida - 1 voto; Hijonete Baptista Go-

mes - 1 voto e Raphael Cabral Pereira Fagundes - 1 voto.Ten

do havido empate para a terceira, suplência da Comissão' de

Tomada de Contas, a Mesa, em face dos usos e costumes deste

órgão, e também pela existência de preceito análogo,consubs

tanciadó em Regulamento específico, propõe. que seja escolhi

do o Conselheiro mais antigo, por inscrição profissional. Pa

ra tanto, solicita e verificação das fichas de inscrição.

dos Conselheiros Antonio Benedito de Oliveira e Raphael Ca

bral Pereira Fagundes, os quais possuem inscrição prpfissio

nal mais antiga. O Conselheiro Raphael Cabral Pereira fa-

gundes„em vista de seus inúmeros compromissos e afazeres

junto a entidades governamentais, entidades de Classe e tam

beffi particulares, declina de. seu direito ao cargo da tercei .

'MN"
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ra suplencia da CómiáSão-deTofflada de Contás'-doConselhoFe

deral de Farmácia, caso a data da sua inscrição seja ante-

ror ã do ConselheirS'AVoraO-Benedito de 011V-eira. Lembra:,

ainda,r que, na qualidade de Vice-Presidente deste Orgão.rei

vindicara aos demais pares da Diretoria fcnse-,asua partici

paçãO»na direção do CFF limitada ao estrktaffiénte necesáír

rió, 'peles mesmos motivos jã expostos. Et fdej=do'resultà-,

do obtido e do- pronunciamento feito. pelo Cons.Raphael Cabral
?

Pereira Fagundes, a Mesa declara eleitos, como membros éfe-_.	 _

tifOs; OS"ConselheiroS CELIO NAZARETHNO VALENTE DE ATHAYDE,

• EDIMON SARQUIS JEREISSATI é PEDRO MADEIRA DE MELO e, como

'membros suplentes,. os Conselheiros LIMAR VALMOR BERTOLI,DOU

LIVAR BERANGER MONIEIRd.e ANTONIO BENEDITO DE OLIVEIRA,cujo

mandato terá	 janeiro de 1978, A Seguir, " o

Presidente EValdo deelaraque foram cumpridas todas , as exi-
.

gências regiMentais para eleição da nova Diretoria do CFF,'

inclusive da COmissãwde_ToMada.-de ÇOntat,:Cuja posse efeti

Vá- se- dar1-no-dia-rí-de'laneito:del.97-8 Ato continuo, con

vida para tomarem. assento na Mesa-Diretora dos trabaihoS os

srs. Diretores eleitos. pára o eXercicio de 1-97$, Conselhei-

3
ros Márcio Antonio. da FORseca e Silva - Presidente, Jamil

Issy -Vice-Presidente, Angelo Jose Colómbo :,- Secretári3O-Ge

ral e Mauro Ferreira Leal - Tesoureiro, '...

CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA

' RESOLUÇÃO CFP N? 013 
14 de novembro de 1977 

Dispõe sobre -as diárias. a Conselhei-
ros do Conselho Federal de Psicologia.

O CONÉELHO FEDERAL DE ÉSICOLOdiA, no Uso de suis atribui
çolies legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 80.563 -do 'Governo
Federal de 17 de outubro de 1977, estípulandóaCrescimo subs-
tancial às diárias dos funcionáries-píblicos;

CONSIDERANDO que às Autarquias federais aplicam-Se, por
analogia, as normas emanadas do Governo Federal;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de adequação 'das
diárias dos Conselheiros Federais à realidade sdas suas- " atuais
despesas, Aquando no .cumprimento doa -deveres descritos pela lei
n 9 5.766, de 20 de dezembro de. 1971;

CONSIDERANDO a "mens legislatoris" que, com o novo Decre
to-, visa e atender, de forma mais justa; à deavalorização mono-tu

atravás do acompanhamento dos índices de inflação da nossa
moeda;

§ 2 9 - Aos dids.ide.duyação das--reuni5es Serátiatrescidas
as diárias correspondentes aos dias de atividade do Conselhei,
ro, antes da primeira e após a ultima reunião, quando a iervi

CM'W .t	 " •ço do Conselho Federardeicologia.

Art. 2 9 - Os membros de Comiss5es, que se deslocarem pa-
ra outros Estados, a serviço do Conselhe, Federal -de Psigolo:
gia farão jus a 801 (oitenta por cento) da diária referida
no artigo anterior, desde qüe a viagem seja autorizada peio
Pretidente do Conselho.

Parágrafo Onico - As diárias autorizaliainãó.' pbditgo'1W'
trapassar a 3 (três) , , salvo deliberação da- DiXetWicide.,,Consit
lto Federal.

Art. 3 9 - Aos funcionários do Conselho-Federal de Psicó
logia aplica-se o disposto , no artigo anterior.

Art. 49 - Esta, Resolução entrará em Vigor, no dia primei
ro de dezembro . do ançãem curso, revogadas as dispoeiçíes, em,
contrário.

Brasília 14 de novembro de 1977

ARTHOR DE MATTOS SALDANHA
Presidente

ANTONIO RODRIORES SOES
Secretirio-

MARCUS VINICIUs_MACAE06 VIORA
Tesoureiro

RESOLUÇÃO CFP 149 014/77

14 de noVembro de 1977 

o coNsnito FEDERAL ' DE PSICOLOGIA(CFP reuef

do em sua	 Sessão Ordinária, usando da atribUiçÃo que lhe

fére O 'Art. 69, letra "si" da 141 . 1.766 4. 20 de deeembro de 1971-
E E s O L V E 

Art. 19 - Aprovar a previeão orçamentaria doa Conselhtie_

Regionais de Psicologia para 1918, confOrMi.

segue;
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA la. REGIA0

RECEITA 

'Receitate ' Divereas	 750_,000,00

ipESPESAS 

Pessoal	 329.000.00..,
Material de Consumo	 28.000,00

Serviços de Terceiros	 65.000,00.
-Encargos. Diversos	 25-400,00,
Transferencias Correntes	 288.000,00

Despesas de. Capital	 _ 15.000,00 -

	750.000,00	 750-.000,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 2a, REGIÃO

RECEITA
Receita Patrimonial 8.400,00-

675.000,00CONSIDERANDO, finalmente-, o tempo que dedicam os Conse-
lheiros Federais aos trabalhos do CFP, com sacrifício dos inte-
resses pessoais, a serviço da classe,

'RESOLV 
Art. 1 9 - Fica fixada em Cr$ 1.300,D0 {hum mil e tre-

zentos: cruzeiros) a diária dos Conselheiros Federais para , faze
rem face às despeSasde hospedegea, alimentação e transporte Ur
bano, durante as reuniíeS -dFP'aque comparecerem,

5- 1 9 - Aos Conselheiros residentes no local das'reuniíes
será- paga importánCia equivalente a-42í lquarenta e dois por
cento) .da- diária a que se'referd'este artigo.

Receitas Diversas
DESPESAS 

Pessoal	 2.60496,402.

Material -de Consumo	 10-500,40

Serviços'de TerceliCe	 198.0-00,40-

ErióergósDiversos	 30.000~,

trensférenCiae Correntes	 - 25913~

Despesee,de Capital-

683.400,00
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CONSELHO REGICNAL DE PSICOLOGIA - 3a. REGIÃO

RECEITA

Receitas Diversas	 251.400,00

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 7a. REGIÃO

Want
/Receitai{ DiVeritAll 	 1.336,000,00
DESPESAS

335.000,00
Pessoal

32.000,00
Material de Consuma

Serviço* de Terceiros
	 342.000;00

17.000,00
Encargos Diversos.

Transferencias Correntes
	 589.000,00

Despesas de Capital
	 21.000,00 

1.336,000400
	 1.336.000,00

Art. 29 -	 A presente . resolução-entra em vigor nesta da

ta

DESPESAS

Pessoal
	 50-000,00

Material de Consumo
	 4.000;00

Servigoe de terceiros
	 79,400,00-

Encargos biverpos
	 6.500,00

Transferencias 'Correntes
	 " 94.200400

Despesas de Capital
	 17.300,00'

251.400400
	 251.400,00

Brasília. (DF)-, 11-de novembro de 1977

)MTHOR KetaggtoSA4DANHA

wroazosuptam ~RO.

MARCOS VINICIUS MACHADO VIEIRA
Tesoureiro

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4a. REGIÃO

"" 'RECEITA

~Sita. Divergi.'
	 2.030:700,00

DESPESAS

PóssOal

Material de-Conluio

Servig0 dó Terceiros

Encargos Diversos

Transferáncias Correntes

Despesas dá Capital
2.030.300,00

COSELHO- REGIONAL DE PSICOLOGIA 5a. REGIÃO 

RECEITA

Receitai' Diversas.	 2.838.795,00

DESPESAS

Pessoal

Material dd Consumo

Serviço. de Terceiros

Encargos DiVerf08

Transferencias Correntes

Despesas de Capitel 	 .

2.838.795,00_

DESPESAS 

Pessoal

Material de Consumo

~viges de Terceiros

Encargos Divergos -

Transferencias Correntes

Despesas de Capital
5.050.000,00

709-.60040

33.000,00

357.000,00

26.000,00

841.900,00

63.800,00 

2.030.700,00

1.255.000,00

38.00,0,00

261.600,00

42.500,00

1.116.265,00

125.430,00

2-838.795,00

700.000.00

95.200,0

1.002..000,00

297.600,00

3.775.200-,00

1.180.000,00 

5-. 050.000,0.0

RESOLUÇÃO CFP N'15/li 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977,'

O .CONSBLHO FEDERAL DE PSICOLOGIA, no *Xereteio de
suas atribuições legais • regimentais, e'

CONSIDERANDO que a atividade de Supervisão de -Es-
tágio de trabalhos que impliquem no-uso profissional da " Pai

cologia ft atividade profissional privativa do psicólogo. 4e a-

cordo com o inciso 4 do-art. 4 9 do Decreto n 9 53.464, de 21 de

janeiro de 1964;
CONSIDERANDO a necessidade de baixar normal -de ori

tentação e fiscalização deste atividade profissional;

CONSIDERANDO que da qualidade da Supervisie depende

a adequada- formação do futuro psicólogo e o aprigóramento do

profissional;

CONSIDERANDO a Resolução do Conselho federal de

psicologia a' 03, de 27 de- fevereiro de 1977, e* Seu art. 49-,

e o Parecer	 403 .de Conselho Federal de Ed=4010,

RESOLVEI

Art. 1 ? - A Supervisão .de Estágios e de atividades
profissionais, em:qualquer área da Psicologia, em nivel de , sxa

duna° e de pês-graduação, só pode ser exercida por psicólogo
devidamente inscrito no CRP de região em que trabalhe.

Art. 2? - Para atuar como Supervisor, o psicólogo
deve ter, no mínimo, três anos de experiência profissional. na
área objeto de estágio.

Art. 3 9 - O psicólogo supervisor é, pessoalmente,
responsável pelas atividades profissionais que o estagiário e-
xerça, sob sua orientação.

Art. -4-! - Gs efeitos do art.. 2 9 desta Resolução te
rio aplicação dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias .da
sua promulgação.

Art.. 5 9 - Esta Resolução será regulamentada

truçio normativa,

Art. 64 - Esta Resolução entra ea vigor na data de

sua aprovação.	 •

-Brasília, 20 de dezembro de 1971

ARTHUR DE MATTOS SALDANHA
Presidente

ANTONIO RODRIGHAS RIMES
Secretário

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 6a. REGIÃO

RECEITA

Receita PatriMonial
	 250.000,00

~titila Diversas
	 4,800.000,00

.

por ias_
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1500.00.00

1510.00.00

1550.00.00-

j58.00.00

15911.00.00

RECEITAS DIVERSAS

Maltas

:Outras Roseli.* Diversas

Saldo de Exercício Anierlore4

Outros Receitas

Tom DAS RECEITAS croacorts

4o.opo,o0
76.000,00

1K.E9+951

Noivar:3' oh toçourara coon(arc..,_

• 250.000,00ai!~
3.000 .0040	 ' RECEITAS CORRENTES

1100.00411	 settlIA-TRIUUTAMA

111040.00	 ~dee

'11704040	 lotai

RESOLUÇÃO CFP n 9 16/77 

De 20 de Dezembro de 1977 

CONSIDERANDO o disposto no art. 1 9 do Decreto n 9 79.822,

de 17 de junho de 197.7;

CONSIDERANDO a necessidade urgente de definir a competen
cia funcional para o exercício profissional, nas varias Regiões;

- CONSIDERANDO, ainda, os 'óbices encoritradbs pelos Conse-

lhos Regionais no atendimento lis solicitações de inscrição por par

te .de psialogos;

CONSIDERANDO, finalmente o empenho do Conselho Federal

de Psicologia em estabelecer, ao longo de quatro anos de sua ativi-

dade i rumais definitivas para o problema da Autorização Temporária,_

It -E SD,L V E:,

Art.	 Faculta-se aos cancluintes dos cursos de foras_

ção Psieologia, -reconhecidos peio'COnselho Federal de Educação,
'inscrição pirar o exercício' profissional, aplicando-se a- eles as ais

posições, da legislação vigente.

$ 1 9 - A inscrição será deferi-da mediante apresentação do

-certidão de colação de grau-. irará - da obaervincia do disposto no art.

44 e- parigrako único do Decreto a* 79.822., de 17 de_ junho de 1977:

§ 2 9 - A inscrição terá validade por prazo não superior

a um ano, e seri autoniaticament e cassada se não for 'apresentado o.

diploma devidamente registrado no MEC.
Art. 2 9 - Aos inscritos, na forma desta Resolução, serã

fornecida cédula de identidade profissional provisória, com a res

salva do 5 2 9 do artigb anterior.	
z

Art. 3 9 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua

aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1977
ARTHUR DE MATTOS SALDANHA

Presidente
ANTONIO RODRISUS SOARES'

Secretriv

CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRACÃO

ReS0LUCX0 MIL 098/77 

CONSELNO -FEDERRL DE TÉCNICOS De ROMIN/STRROO - 	ne-uoa

dem atribuiçies que lhe conferi' a Lel ni a 4.769, doo 09 de setimbro de 1965, ri

gulement•da pelo Decreto n* 61.934, ¡Me 22 cl• dezembro de 1.967..	 •

R , ESOLVE •-

Aprovar • Rsioraulaçía Orçamentária para o axercício

1971, de Conselho Regional dg -Técnicos de Administração - 1* negas:

Brasília, 09 de- dezembro da 1177

GUILHERME QUINTANILHA DE ALMEIDA

PRESIDENTE

MiNgortnio oo
CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS DC NN1114147 RACM8 - C ATA... 11 REGIRO

NErgeNWAGZO.ORGAMENTARIA

exercido oc 1977

DE3PE S.A

180.000,00

-172.300400

22.000,00

51.000,00

116.000,00

611400,00

28.600.00

147.40040

..11~. • ItisiBUSL
111.400.00

-2aDait-
MAM

-2a929.+1111
340040

498490,00

3,00007

3.000,00

3000.00

3100.00

3118.00

3111.00

3111.01

3111.02.

3120.00

3130.00

313140

3132.00

314040

3200.00

3230.00.

3270.00

3295.00,'

4000.00-

4100.00

4140.00

DESPESAS coanzoics 

ocsaisAs os CUSTEIO

PESSOAL	 .

Palmeai Civil

Vendleentee • Vantagens Times

Dasposes Verliente eseat~ael.811,11

MATERIAL DE CONSUMO	 •

SERVIÇOS. DC TERCEIROS'

Reeuneratie de.ServIços,Peasoals

Outras 5ervIsaa da Toreeiroe

ENCARGOS DIVERSOS

TioNtrilegzas diainfres
CONTRINI00 .11C PREVI9eNCIA. SOCIAL
-DIvtpUrs ~sirene:atuis tocaris
CétanPorte• CTTA
ozsoztát ot.croCicum. ANTERIORES
TOTAL DAS ocsoctiis consinict

simmovir oo _moscava CORRENTE

TOTAL

DESPESAS DC CAPITAL

INVESTIMENTOS

MATERIAL PERMANENTE

TOTAL ogs RECEITAS DE CAPITAL

R

Rocelta4 e Despesas Correntes

Receitas • Despes as de Capital
'TOTAL

SU MO
RECEITAS

814.000 ,00

••n

814.000,00

ESPESA.

811.000,00

3.000.00

814.000,00 GUILHERME QUIRTANILHA oc ALMEIDA

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

6 Região

RESOLUÇÃO N9 190-77	 •
O Conselho Regional de Técnicos de

Administração — 6' Região MG, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
pela lei no 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto núme-
ro 61.934, de 22 de deezmbro .de 1967, re-
solve:

Art. 19 Oonceder regli•tro para exdos
efeitos da legislação em vigor no CRTA
— 63 Região MO, de Técnicos de Admi-
nistração aos profissionais abaixo discri-
minados:

a) Nos termos da letra "a", Artigo 29
do Decreto nc 61.934, de 22 de dezembro
de 1967:

CRTA N9 1.684 — João Semião Neto
CRTA 219 1.685 — Elcio Ribeiro
CRTA IP 1.687 — Hugo Flávio Lobato

Marinho
CRTA N9 1.690 — Luis Alberto Soares

Guerra
CRTA N9 1.692 — Rilnia Clemente da

Silva

CRTA N9 1.693 — Regina Helena Tei-
xeira Santos Pinheiro

CRTA N9 1.697	 Silvio Aparecido
Crepaldi

CRTA NO 1.698 — Ney Tarouco Corrêa
CRTA N9 1.699 — Fernando Cesar Ca-

bral
CRTA N9 1.708 — Sonla Tameirão

Araújo Ferreira
CRTA N9 1.709 — José Sebastião de

Assis

CrtTA N9 1.710 — Deni Dário Tomás
CRTA N° 1.7-11 — Onésio Borges dos

Santos
CRTA N9 1.712 — Daiizo Granieri

Mantovani

CRTA N9 1.713 — João Marcos Moraes
Franco

CFbTA NO 1.714 -- José Roberto do

CRTA No 1.716 — José Geraldo Azeve-
do

b) Transformar em definitivo, os regis-
tros provisórios dos bacharéis em Admi-
nistração:

CRTA N9 1.668 — Wilson Nélio Bru-
mer

CRTA N9 1.680 — Fernando Amando
Costa Guerra

CRTA N9 1.681 -- Alvaro José Cunha
CRTA N9 1.682 — Wagner Machado

Rocha



CRTA - RP - 149 1.405 - Vicente Li-
vio Nardelli

CRTA - RP - N9 1.406 - José Ar.-
tonto Campos Chaves

CRTA - RP - N9 1.408 - Joel Mo-
reira

CRTA - RP - 149 1.409 -- Breno Fi-
gueiredo 3dascarenhas

CRTA - RP - N9 1.410 - Marcos Vi-
nicio Dias Avelar

CRTA - RP - N9 1,413- -- Antonio
Alves da Silva Costa'

CRTA - RP - N9 1»3- José Ba-
tista Neto

CRTA RP - 149 1.414 - Luiz Fer-
nando de Carvalho

Art. 29 Conceder registro ás empresas:
CRTA - Alvará N9 120 - Cifra Ltda.

-- Planejamento Industrial
CRTA - Alvará 149 123 - Engecart -

Engenharia, Consultoria, Projetos e As-
sessoria Ltda.

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor
• nesta lite revogado a disposicão em
contrário.

Belo Horizonte. 6 de deezmbro de 1977.
• -.4- OU, Restant , de Andrade, Presidente.

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMENTO

- RESUMO DA SUPLEMENTACÃO DO ORCAMENTO DE 1977 -

O SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DO CIMENTO, em cumprimento ao
após a *provação Pela-Assemb/éia Geral Extraordinéria realizada eia 29 de
ano, publica-o Resinoso do "Orçamento Retificado de 1977", &saber.

RECEITA

111 - Contribulção sindical

121 - Mensalidades

131 - Aluguel de Imóveis

133 - Juros de Titules

1,13- Infrações

146'=Eventuaiii
TOTAL DAS RENDAS

MOBILIZAÇÁO DE CAPITA/5
1 - Reversão do Fundo de Contigincia para

Cródito Especial de aquisição de Imó-
veis

TOTAL DA RECEITA

15

• .
DESPESA

2 - Departamento .

1 - Governo Federal, c/Emprego e Salãrio
por conta da Contribuição Sindical

2 - Federações

3 -Xonfederaçóo

5 - Aséléténcii,Judiciétla

5 - Realizações de Estudos Económicos e
Financeiros	

.

por conta da Contribuição Sindical	 400.000,00

por-conta das Rendia Pio:0ring; -	 " " 861.320•00"-----

6 - Medidas de Divulgação Comercial e In
dustrial

Assieténcia Técnica

- Despesas coM a Arrecadação da Contri,
buiçao Sindical
por conta da contribuição Sindical

21

22

22

22

23

25

25

259

263

236.000,00

177.000,00

59 000 00

- RESUMO DO ORCAMENTO PARA 1978 -

O SINDICATO NACIONAL DA IND0STRIA DO CIMENTO, em cumprimento ao Artigo 550 da C.L.T.,
após a aprovação pela Assembléia Geral Extraordinãria realizada em 29 de novembro do corrente
ano, publica o Resumo do "Orçamento para 1978", a saber:

RECEITA

111 - Contribuição Sindical

121 - Mensalidades

131 - Aluguel de Imóveis

133 - Juros de Titulos

143 - Infrações

149 - Eventuais

TOTAL DA RECEITA

DESPESA 

212 - Departamento

221 - Governo Federal, c/Emprego e Salino
por conta da Contribuição Sindical

222 - Federações
por conta da Contribuição Sindical

223 - Confederação
por conta da Contribuição Sindical

235 - Assistincia Judiciéria
por conta da Contribuição Sindical

255 - Realização de Estudos Económicos e
Financeiros
por conta da Contribuição Sindical
por coBta das Rendas Próprias

1.600.000,00

14.000.000,00

65.000,00

2.300.000,00

3.000,00

5.000,00 

17.5r73.000100

.4.963.500,00

320.000,00

240.000,00

	

80.000,00 
	 640.000,00

414.450,00-

530.550,00

	

1.721.520,00
	 2.252.070,00

•DUIntit-fei ra 29

CRTA N9 1.683 Adalmário Lourenço	 CRTA - Alvará N9 114 - Instituto

CRTA N9 1.686 - João Evangelista de Or ganização Racional do Trabalho -

Perdigão MendesIDORT
CRTA No 1.688 - Helvécio Baptista 	 CRTA - Alvará N9 118 - Credicard

Pinton- Com
panhia de Turismo, PrOMOÇÃO e

CRTA N9 1.889 - Agostinho Guima- Administração.Art. 39 Esta Resolução entra em vigor
nesta data, revogada a disposição em
contrário.

Belo Horizonte, 28 de novembro de 1977
- OU Restanf de Andrade, Presidente.

RESOLUÇÃO NO 197-77
C) Conselho Regional de Técnicos de

,Adrtardstração -- 64 Região MG. no uso
daS atribuições que lhe são conferidas
piela lei 4.769 de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n 9 61.934,
de 22 de deezmbro de 1967, resolve:

Aát. 19 Conceder registro para todos
efeitos da legisheão em vigor no CA
_- mo Região MG. de Técnicos de Adila-
rdstmado aos protissimuits abaixo dlacii-

CR,TA Ne 1.705 --- Roberto Dayrell minados:
Freisà) NÓS ferinos da, letra "a", • Aotig0 29

CRTA 319 1,700 -- Joeemsr DON-Ao_j)trreto r0 61.934, de 22 de dezembro
breia'de 1987:

	

„ CIRT,9421! 1.707 7- Alberto Luiz Pélet	 Mina -- 319 1.721 -- Lúcio Martins de

s 'ClkInk lev 1.710 .2- Sheila Rocha Cid- • -•iwiyhoáoé _
,AroCWICA - N9 1.124- Ivan Sérgio Costa

Mil. 	 IMUND 1.01~11 Idem bua Leite- • 	 .

CITerA 119 1.718 -,- Indo ROTtleU 110001 .	 rgv 1.725 giéreio. Torres_

CRINg --NO 1,720 - Modesto Perfeita de 	 CIMA -- 10 l '.726 Izá-iis-mazaretb

Oliveira-Oliveira-Rode :

	

de 22 de deéenibro-de 1967:	 . ,.gbiles
CRTA No 1.360 - José Natiertá	 -- N9 Lin - - Carlos doa Silva

Usou	
Feri/oleies

CUIM -- 8110 --	 -- Osmar	 -- N 2.728-- Carlos -da suve,

emaná -- - N9 1.365-- Euler ~-

CRT& -- rUp -- 1.366 -- Lindotio dostia Alves

Santos
CRTA	 179	 Claudio da

Cunha Mello
CRT& RP - N9 1.369 -- Mela La-

na Costa
CRTA	 FUP	 1S9 1.370 -- Nelson

-Iludam_ Cardoso
CRTA FNP /49 1.371 Lida Al-

--berto de Carvalho Peixoto
CRTA	 -- No 1.372 josé Hen-

!içam Piolho,
CUMR, --	 - 249 1.373 --	 éaves

de Abreu
CRTA ICP 149 1.374 -- João Rai-

mundo-de Oliveira
Cffi lik RIP -- N9 1.375 -- Reinaldo

Barros Lobo
CUM. FUp -- N9 1.376 -- ~qual

Mi Raimimdo
CRTA	 frip -- NO 1.378 Haniddhon

Sebastião Moreira
CR,TA	 FUp -- N9 1.379 -- Geraldo

Maga' Marcondes de Oliveira
CIMA RP - N9 1.380 -- Laudo Ilar-

èàla Nunes Velério
CRICA Fup - N9 1.381- José Mário

"tette
CIMCA	 - No 1383- Lauro

tbs Massoto
CUM" Fup ,s- No 1.384 -- Luiz Fer-

Amado de Carrilho Moreirá
' CUMN	 No 1.385	 Mário
Oba=

IUP	 149 1.386 -- Caeber
Norte Dinis

=CIRTA, 	 Fup 	 149 1.381 -- Fernando
Antonio 'tourão Januzzi

CRTA	 }Np -- N9 1.388 -- Célia
Amália "acedo Campe:ate

Maná Fup N9 	1.390 -- Paulo Ba-
tista de Assunção Filho

CRU rup N? 1.391 - Tais Lussy
Calnk FUp -- No 1.392 -- Leda Ma-

ria Gonçalves de Souta
fup -- No 1,393 -- Theoptdlo

Teixeira Branco
CRTA Fup --NO 1.394 -- Francisco

de Abreu Assis
MIL 29 Conceder registro és empresas:
CHTA -- Adverti '10 39 -- CVNIDElpT --

pesquasas era Recursos RUAMOS

CA -- Alvará Ne 115 -- Consórcio
Mineiro de Administração Ltda.

	

CIITA Alvará N9 116 --	 -- :pro-
motora de Vendas e Serviços Ltda.

CIMA Alvará No 117 -- MEL --
Instituto Técnico de- JUS eSSOd a Empre-

• serial e 'Treinamento Ltda.
CRTA Alvará N°119 -- SICOMA --

Sistemas	 Computação Aplicados

154.64

ar ktegistro secundário, com base na
Resolução no 296, de 17 d edezembro de
1973. do CFTA:

CRTA -- Alvará No 111 - Fiat do
Brafil S.A. - Participações

CRTA -- Alvará 149 113 -- Rio Doce
Engenharia e Planejamento Ltda.
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rães Leite

CRTA N9 1.691 - Maria Aparecida Re-
zende de Trena

CRTA	 1.694 -- Milton Arcuri Vil-
leia

CRTA No 1.895 = "taurino 'Augusto
Duarte Fleury

CRTA N9 1.696-- Zélio dos Santos Rio

CRTA N9 1.700 - MarizioVerde

Mata
CRTA N9 1.701 - Marco Antonio 13or-

ehio Saleme
CRTA N9 1.702 -- Nelson Bartels
CRTA /49 1.703 - Célio Almeida de

Faria
CRTA 119 1.704 Luiz Antonio Rosa

c) RegistrO „provisório nebs ter" de! , cafrA - NO 1.727 - Jurandlr Raul de

tetra Na''',-- Althro 29 do Deeretto'h9 611134; -	 • .

Pe.414.114.036
i.:zkásk - 149 1.729 - Paulo Anioal Al-.

ve.s ria110 nino
LA - No 1.733 - liaraldo Pinto de

Aguiar
- 149 1.741 - NyrCe Vhs Vaus

Cocai° de Magalriaes
upc.A2t -	 1.14‘ - -Venue de rOuia,

ilenaques- No 1.743 -- Milton Caload.
Moreira

1;m:A - 319 1.744 -- Jorge da Sova
Acamo

CRLA - N9 1.745 - Márcio ~orno
Santos Oliveira

O) •rrau.sro,mar em definitivo, os re-
gia/os piovisorios dos bacoareis em Ad-
mulutrscao:

CktirA -- 149 1.722 - Maria Apoiei:ida
Luz releira,

Ckta'A - 149 1.723 --- Jorge AlDerto dos

Santos Pereira
CkA - N9 1.730 - Marco Antonio

Barioso ktecciiioni
CRIA - No 1.731 - José Pedro de

Carvalho Palra
uriTA - N9 1.732 - Getulio Wilson

de boina
cktrA N9 i,734- Júlio César Pas-

chookin
URTA - No 1.735 - Vialter Santos

Júnior
escr.% -- N9 1.738 - Maria Luiza Goa-

games
crii A - N9 1.737 - Fernando NODertA

Bruni de Almeida •
CztLA - N9 1.738 - Haroldo Nogueira

Marino
CItrk- 149 1.739-- Franklin Santiago

Coutinho
Crt•I'A - NO 1.740 - Petrónio Gabriel

Frede
CRTA - No 1.746 - Joaquim Aristiues

Ribeiroktegistio provisório nos termos da
letia "a", Artigo 29 do Decreto n9 61.934,
de 22 de deezmoro de 1967:

CRTA RP - No 1.958 - Marirton
José da Silva

CRTA - RP -14' 1.143- Pedro Ale-
xanctre Gomes Pinheiro

CRTA - RP - N9 1.279 - Murilo
Pinto de Oliveira Ferreira

CRTA - RP - N9 1.389 - Enema
Schneider Machado

CRTA - RP - No 1.395 - Milton Pin-
to de Andrade

CRTA - RP - 149 1.396- Márcio Au-
gusto Di Libero liauck

CRTA -1W- 149 1.397 - Nilza Dias
de Oliveira

CRTA - RP - N9 1.398 --- Luiz Carlos
Pinto Coelho

CRTA - RP 149 1.399 -- Jair Batis-
ta Pedroso

CRTA - RP - N9 1.401 - Marcos
Roberto de Carvalho Silva

CRTA - RP NO 1.402 - Kenia
Guedes Poluas Lavall

CRTA - RP - N9 1.403 - Wilson
Prado

CRTA - RP - 249 1.404 - Gustavo
Henrique Bamberg

TOTAL DO CUSTEIO
APLICACX0 DE CAPITAIS

311. - /móveis (Crédito Especial)
Imóveis

312 - Mobiliório é instalações
313 - Biblioteca

, TOTAL DA DESPESA

• "	 '	 e?' .	 PRESIDENTE	
o

JosO Mério Tavares de Oliva

15.635.000,00mmmmmmmmmmmmm

COSTBDOR-CRC-RJ n9020.347-6
ÇPF-044810977-87

Genildo Ribeiro de Souza

Artigo 550 da C.L.T.,
novembro do corrente

1.180.000,00

10.000.000,00

29.200,00

1.451.800,00

1.700,00

37;09-00

• 11,700400,Q0

o

2.935.000 00
15,635.000;00

." 3.484-.470,00

472.000,00

295.309,00

• -1.261.320,00

• 750.000,00

5.957.202,00

12.700 00

12.233.000,00

2.935.000,00
200.000,00
260.000,00

7.000 00



3. Será condição para a liberação dá tras estipuladas neste Contrato, assume

2	
as seguintes obrigações:

desta Cláusula, a ap.esentação de de-
última parcela, além do disposto no item
mcinstrativo das despesas realizadas coma) mencionar, sempre que fizer divida

Oitava).	

gação sobre o estudo objeto deste finan-
os recursos de Contrapartida (Cláusula ciamento, a cooperação da FINEP como

.	 entidade fina.nciadora dos recursos .utia

ter em relação ao Projeto ora financia- Usados;
4. A EMBRATER se obriga a man-

do, para apresentação à FINEP, Se -esta	
b) informar; periodicamente, à FINEP

o exigir, á comprovação das despesas ,
 re- Sobre o andamento dos trabalhoS indo--

l
lecionadas aos demonstrativos- referidOs 

andentemente da fiscalização- a-Ser eXer-

nos itens- "2" e "3" desta Cláusula dedta- cida Péla FINEP, e resPender a qualquer
zíveis do- valor do finaacianiento-conce, 

fsoaçlialtaçaci de infórinkbéS que esta lhe

dido as -quantias co.resporidentes ta det-

Insatisfatórias ou não permissíveis.
pesas não comprovadas, de comprovação

 - 
c) não conceder Preferência a eutros

créditos, até final liquidação da divida
sem prévia e expressa autorização da

Cláusula Sexta — Relakirios e Prestação FINFE,.
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256 - Medidas de Divulgação Comercial e
Industrial

259 - Assistáncia Técnica

263 - Despesas com a arrecadação da Con-
tribuição Sindical
por conta da Contribuição Sindical

APLICAÇÃO DE CAPITAIS 

311 - 'siáveis

312 - Mobiliário e Instalações

313 - Biblioteca

"um

INSTITUTO NACIONAL
DA PROPRIEDADE

INDUSTRIAL
PORTARIA No 276, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 1977
O Presidente do INPI, usando da com-

petência que lhe foi delegada pela Por-
taria n9 112. de 27 de abril de 1976,
Art. 20, alínea "i" e após manifestação
do DASP (Processos n9s 02323 e 02324,
de 07 de, fevereiro de 1977), resolve:

Admitir sob o regime de Legislação
Trabalhista, em empregos de Economia-

Contrato de Financiamento mediante
abertura de crédito', que fazem a Fi-
nanciar/ora de Estudos e FlOjetOS —

FINEP e a Empresa Brasileira de As-
sistência Técnica e Extensão Rural —
EMBRATER.
Pelo presente instrumento particular, a

Financiadora de Estudes e Projetos —
FINEP, empresa pública federal, regida
pelo Decreto número 75.472, de 12 de mar-
ço de 1975, com sede em Brasília —
Distrito Federal, e serviços nesta cidade,
na Avenida Rio Branco núme:c . 124 —
69 andar, inscrita no CGC do Ministério
da Fazenda sob o número 33.749.086-0001
-- 09, doravante denominada simplesmen-
te FINEP e a Empresa Brasileira de As-
sistência Técnica e Extensão Rural —
EMBRATER, com sede em Brasília —

	

Distrito Federal, na quadra 515 da Ave 	
nide W-3 Norte empresa pública federal,
criada pelo Decreto número 75.373, de 14
de fevereiro de 1975. em deccrreeca -a
Lei número 6.126, de 6 de novembro de
1974, inscrita no CGC do Ministério da
Fazenda sob o número 00401976-0001-76
doravante denominada simplesmente 	
EIVIBRATER por seu representante 1:gal,
têm- justo e contratado o seguinte:

Cláusula Primeira — Valor

1. O presente Contrato tem por fina-
lidade regular a forma -e as'condições do
financiamento que a FINEI" ora concede

EMBRATER, no valor de -até 	
Cr$ 9.200.000,00 (nove milhões e duzena-s
mil cruzeiros), aprovado nos termos da
Decisão da Diretoria da FINEP número
627-77, de 12 de agosto de 1977, como par-
te de custo global do projeto que se ele-
va a importância, de Cr$ 26.492.000,00

aka	 (vinte e seis milhões, quatrocentos e no	
venta e dois mil cruzeiros).

2. O valor do financiamento- objeto
do item a desta Cláusula destina-se:

a) Cr$ 4.912.000 00 (quatro milhões,
novecentos e doze mil cruzeiros ao sub-
p:ojete I; e

b) Cr$ 4.288.000,00 (quatro milhões,
duzentos e oitenta e pito mil cruzeiros)
ao subprojeto II.

500.000,00

5.327..980,00

15.000,00

3.650.000,00

200.000,00

10.000,00

17.973.000,00

Genildo Ribeiro de Souza

ta, em moeda corrente, mediante ordens
de pagamento ou cheques visados a favor	 1ressalvado à MBRATER di

1. O financiam	
d

financiamento ora concedido da FINEP pagáveis no Rio reito de exigir, posteriormente, processo
será desembolsado pela FINEP em par- ou no lugar que vier a ser Indicado, Janeiro, especial para verificação dessas provas
ceas, mediante o cumprimento das con- e obter a devolução de crédito eventual-
dições estabelecidas na Cláusula Quinta, 	 5. A EMBRATER poderá, dando cién- mente apurado.
sendo; colocadas à disposição da 	  cia por escrito à FINEP, com antecedên- Cláusula Décima-Primeira — SuspensãoEMBRATER para saque nas épocas e cia de pelo menos 30 (trinta) dias, amor- 	 dos Desembolsos
valores seguintes:	 tizar extraordinariamente parte de seu

débito, observando um mínimo de 25% 	 A FINEP, mediante aviso por escrito á
a) após a assinatura deste Contra': (vinte e cinco por cento) do sá.ldo de- EMBRATER poderá suspender os desenl-

eie Cr$ 3.951.000,00 sendo Cr$ 1.951.000.00 vedor, não importando essa antecipação bolsos pela ocorrência das seguintes hi-
referente ao subprojeto I e Cr$ 2.000.000 00 de pagamento na alteração do prazo res- póteses:
refe ente ao subprojeto II; 	 - tante de liquidação da dívida.

b) 60 (sessenta) dias após o primeiro 	 Cláusula Oitava — Contrapartida
saque: Cr$ 2.228.000,00 referente ao sub-
projeto II;	 A EMBRATER se compromete, por este

ato, de forma irrevogável e irretratáve:,
c) 90 (noventa) dias após o segunda a participar dos custes de elaboração dos

saque: Cr$ 1.461.000,00, referente ad sub- estudos descritos na Cláusula Primeira,
projeto I; e	 com recursos próprios no valo- de, no

d) 90 (noventa) dias após o terceiro mninimo, Cr$ 17.292.000,00 (dezessete mi-

saque: Cr$ 1.500.000 00 referente ao sub- ,,uões__, duzentos e noventa e dois mil cru_ c) existência de mora no 'pagamento de
projeto I.	 zeiros), sendo Cr$ 11.938 . 000.00 (onze mi qualquer quatnia devida à FINEP, por-

Ckiusula Quinta — Condições de	
lhões. novecentos e trinta e seis mil cru força do cumprimento do presente Con

1. Será condição prévia -para o desem- e cinquenta e seis ma cruzeiros) refe-
Errng!grAr (cinco milhõess sumbPet° trezentos trato;

d) inexatidão nas informações da ....Utilização
rentes ao subprojeto II, além das quan- EMBRATER, relacionadas com a aquisi-

bolso da primeira parcela a publicação tias adicionais que se fizerem necessárias eãe de empréstimo ou com a execução
deste Instrumento no Diário Oficial da à conclusão dos estudos, decorrentes de deste Contrato;

reajustamentos, correções de débito ou
outro motivo imponderável,	 e) palalisação de elaboração do estudo

financiado ou a não apresentação do
Cláusula Nona — Outras Obrigações da mesmo no prazo estabelecido;

TOTAL. .05 DESPEGA

•

PRESIDENTE'

•ÂL.-2•-••2) 

CONTApOR-04481097787
-Ra n9020.347-6 -'

"-CPF-044810977-87
José Mário Tavares de Dliva
(N9 15727 - 13-12-77 - CZ$1.R00.00)

TERMOS DE CONTRATO
PRESIDÊNCIA	

Cláusula Segunda — Objetivo

DA
REPÚBLICA

SECRETARIA DE
PLANEJAMENTO

Financiadora de Estudos e
Projetos

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

ta, código 922 classe "A", referência 37,
para terem exercício no Estado do Rio
de Janeiro, Sidney Moreira, Mauro Ma-
cedo e Valéria Lima Harnam, candida-
tos habilitados em concurso público.

II — A entrada em exercício, por
parte dos candidatos admitidos, dar-
se--á durante o prazo de 30 (trinta) dias
contados da data de publicação desta
Portaria

III -- Contar-se-ão os efeitos do dis-
posto no item I a partir da entrada em
exercício. — Ubirajara Quaranla Ca-
bral, Presidente.

O objetivo do financiamento ora con-
cedido é custear despesas incorridas no
desenvolvimento do Projeto denominado
"Capacitação e Treinamento de Pessoal
do Sistema Brasileiro de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural SIBRATER", ob-
jetivando:

a) subproj etc 1 — Treinamento de
Pessoal — Desenvolvimento de Recursos
Humanos através de cursos de Pós-Gra-
duação;

b) subp:ojeto II — Treinamento; de
Pessoal -- Desenvolvimento dos recursos
humanos através de cursos de Especia-
lização.
Cláusula Terceira — Prazo de Utilização

Os recursos colocados à disposição da
EMBRA'reat deverão ser utilizados em
até 12 (deze) meses a contar da data de
assinatura deste Contrato, laodoncle 'a -
prazo ser dilatado mediante troca de car-
tas entre as partes cont' atentes.
Cláusula Quarta — Forma de Desemb-lso

de Cordas
A EMBRATER Se compromete, por este 	 ente importem

c/1 -não praticar atos que, direta ou in-

ato, de forma irrevogável e irredutível, diretain
	 em diminuição da

a encaminhar à FINE?, em até 90 (no- garantias;
capacidade de pagamento ou do valor das

venta) dias após o término dos traba-

Projeto descrito na Cláusula Segunda: 	 à formalização e à execução do presente
. e) pagar todas as despesas necessáriasillas realizados no desenvolvimento do

exemplares de Relat
descrevendo os resultados obtidos;	

'eennrairtiniengosf"'isc9isp;11-a) do	 ..is	 45.10 
Final. bCoicnatuates; rteagisistarsmeo

f) assegurar à FINEP os mais amplos
b). decumentação global das despesas poderes de fiscalização referentes à sua

realizada com os recursos descritos na •tuação financeira e à execução do. pre-
Cláusula- Primeira.	 si

Clauaula Sétima — Amortização, 
Juros, sente Contrato, especialmente quanto à

aplicação dos recursos, pão sé da im-
Taxa de Serviço e Taxa de Correção

Monetdria	
portância efetivamente mutuada, Mas

1. A amortização do financiamento ora va.
Investidas, nos termos da Cláusula Oita-
ainda em relação às importância.s por ele

concedido será feita pela EMBI-cAtea,
5111 ligueis e :511CeSSiV8S, cob_áveis tri- de pedido de financiamento a qualquer

a) comunicar à FINEP a apresentaçãoem 37 (trinta e sete) parcelas, se posai-	 —

mestralmente, com base no ano civil, yen- fonte financeira para o mesmo objetivo
cendo-se a primeira 36 (trinta e seis) do -projeto ora financiado, bem- como a
meses após a data de assinatura do p:'-.- solução obtida dentro dos 10 (dez) dias

esente Contratos
 de carência.	

seguintes à decisão:a considerando esse prazo-
h) manter a FINEP informada dos re-

computadas sobre os valores desembol- mente sobre o montante dos investimentos
sultados do estudo financiado, especial-2. As taxas abaixo discriminadas serão

desembolses, sendo cobráveis trimestral- taça
efetivamente realizados com a implan-sados, a partir da data dos respectivos

mente, com base no ano civil, inclusive 	 il fazer constar, nas capas internas e
o do projeto 'final;

din-ante o. prazo de carência (item 1 externa do Relatórie Final do estudo ob-
desta Cláusula), concedido pela FINEP jeto deste financiamento, na mesma com-

2.1. Serão devidos -pela EMBRATER
para a amortização. 	 posição gráfica do conjunto; a seguinte

'uros no valor de 4% (quatro por cento) exprepaaa
.: "este trabalho foi realizado

ao ano, sobre o saldo devedor;	
com a colaboração da Financiadora de
Estudos e Projetes — FINEP".

serão cobrados jures de 1% (um por cen- 	 da Divida
Cláusula Décima — derteza e Liquidez2.2. Sobre as importâncias em mora,

to) ao mês.	 A EMBRATER reconhecerá obrigatoria-
3. Todos os pagamentos, efetuados mente, como prova de seu débito, os ate.

pela EMBRATER. serão levados à conta ques, requisições, recibos e ordens de pa-
dos débitos existentes, na seguinte ordem gamento ou documentos assemelhados
preferencial: 	 que emitir ou assinar, bem como qua'-

a) multa;
b) ju os; e
c) amortização.

quer lançamento contábil efetuado pela
FINEP a eles relativos, e a FINEP os
retibos ou comunicações que assinar ou
expedir referentes a recebimentos em di-4. A EMBRATER pagará todas as lin- nheiro para crédito da EMBRATER.

pertâncias às obrigações assumidas neste de modo a ficar expressamente assegura-
contrato, quer de amortização, quer de da, a qualquer tempo, a certeza e h-
acessórios nos escritórios da FINEP na quidez da dívida, compreendendo ju • os,
cidade do Rio de Janeiro. ou em lue:r taxas, correção monetária e outras des-que a FINEP lhe indicar através de car- pesas q

- '
ue, cem o principal, comporão- o

a) inadimplemento, por parte da ....
EMBRATER, de qualquer obrigação as-
sumida por este Contrato;

b) aplicação dos recursos do financia-
mento em fins diversos dó estipulado na
Cláusula Segunda ou não obediência ao
roteiro de trabalho aprovado;

2. Será condição para o desembolso
de todas as demais parcelas do crédito
subsequentes à primeira, a apresentação
do demonstrativo das despesas realizadas
com os recursos anteriormente liberados.

União.

EMBRATER f) outras circunstâncias que tornem.
A EMBRATER, a fim de utilizar o fi- improvável ou inseguro o cumprimento,

nanciamento e até final liquidação de to- pela EMBRATER, das obrigações assu-
da a divida dele resultante, além de ou- malas no presente Contrato ou a reali-



Quinta-feira 29
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	

Dezembro de 1977 5561

zação dos objetivos para os quais foi con-
cedido o financiamento.
Cláusula Décima-Segunda — Vencimen-

to Extraordinário
A ocorrência de qualquer das hipóteses

na Cláusula anterio,, seja antes ou depois
do desembolso total da quantia referida
na Cláusula Primeira, dará a FINEP o
direito de optar pela rescisão do presente
Contrato, tornando-ae imediatomlente
exigível toda dívida dela resultante.

•Cláusula Décima.Terceira — Pena
Convencional

Se a FINEP recorrer a quaisquer meles,
.ainda que em ,p.coessoil meramente ad-
Ininistrativos, para cobrança ou liquida,
'çâo do crédito a EMBRATER pagará,
a título de pena convencional, 10% Ides
por cento) sobre o saldo devedor. Esta
pena será iriediltivel e 'exigível junta-
mente com o principal e acessórios.
Cláusula Décima-Quarta — Nd° -Exer-

cício de Direitas
O atraso ou a abstenção, pela FINEP,

do exercício de quaisquer direitos ou Ia-
culdades que lhe assistam, em deto.rèn-
cia deste Contrato, ou a concordância com
atrasos no Pagamento-das obrigações, es-
Sumidas pela EMBRATER, não consti-
tuirão novação, não podendo Ser inter-
pretados como renúncia a tala direitos ou
faculdades, que poderão ser exercidos, a
qualquer tempo, a critério exclusivo da
'FINEP.

Cláusula Décima-Quinta -7- Garantia
1. Coimo garantia de ledes as obriga-

ções aqui assumidas, a EMBRATER .se
Compromete , incluir em seu orçamento
dotaçõeaespecíficas destinadas a ainorti-

.zar, riaa épocas próprias, O financiamen-
to ora recebido comprometendo-se ainda,
a. em nenhuma hipótese, oferecer tais
verbas a qualquer plano de ccntençâe,
na ÍC • Ipa da decisão proferida, em reu-
nião de 12 de inalo- de 1989, pelo Con-
selho: Monetária Nacional.

2, Verificando-se qualquer ocorrência
que determine a insuficiência ou a im-
possibilidade da , -garantia ,constitulda, a
EMBRATÉR comunicará O fato à FINEI",
incontinenti e por escrito, a fim 'de que
esta possa determinar- as- Providências
cabíveis e sem prejuízo dessa comuni-
ceção, refórçará ou substituirá- agarantia
dentro. do prazo de 30 (trinta) dias, con-
tados da notificação que a FINEP -lhe
fiar por. carta enviada sob registro, pe'o
Correio ou por Oficial dc , Registro de Tí-
tulos e Documentos•..

Cláusula Décima-Sexta — Rescisão
Independentemente de outras circuns-

tâncias, expressas neste contrato, que se
referem a sua rescisão, caberá denúncia,
na hipótese de inadimplência de qual-
quer das partes ou o desfazimento do
pacto por acordo bilateral seni embargo,,
ainda, da resilição face à eventual su-
perveniência de norma legal ou admi-
nistrativa.

Cláusula Décima-Sétima — Suipervisio
A autonomia administrativa, f inanc,,i-

ra e operacional das partes contratantes
não obstará o exercício da supervisão

-- tanto da Secretaria de Pla-
nejamento da Presidência da República,
quanti do Ministério da Agricultura ---
ncs termos do Decrete-lei númeo 200 de
1967, em razão deste contrato e dos que
o sucederem.

Cláusula Décima-Oitava — Autorizado
Este contrato foi autorizado pela Di-

retoria da EMBRATER, em sua reunião
de 4 de novembro , de 1977, na confdrmi-
da.de do artigo 18, inciso XIII, dos Esta-
tutos. aprovados pelo Decreto número
75.373, de 14 de fevereiro de 1971.

Cláusula Décima-Nona — Foro
Fica eleito o foro da cidade do Rio de

Janeiro para solução de qualquer oontro-
vénia oriunda do presente Contrato, res-
salcado à FINEP o direito de optar pelo
foro , de sua sede.

E por estarem assim justos e contrata-
dos „assinam o present einstrumenio
duas (2) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas, para que pro-
dum seus legais efeitos.

Rio de Janeiro 28^ de novembro de 1977
— Pela Financiadora de Estudos e Pro-
jetos — FINEP: Aleziandre Ifenrigues
Leal Filho — Cif Salgado de Almeida —
Diretor. — Pela Empresa Brasileira oe
Assistência Técnica e. Extensão Rural —
EMBRATER: Renato Simpiicio 40pes.

Testemunhas: Marco Aurélio dos San-
ice Frdes — Advogado. — Joaquim (Má-
rio Martins Ferreira.

Oficio ne 1.838 — EMBRATER

MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
.Resumo do Termo de Contrato que entre

st fazem .o Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento Florestal IBLF e a
firma Provalle Incorporadora Ltda.,
para a Construção da Sede da Dele-
gacia Estadual de Goiás, eia Goiânia.
Aos vinte e quatro dias do mês de no-

vembro de 1977, o Instituto Brasileiro -de
Desenvolvimento Florestal — IBDF, nes-
te ato representado pelo Sr. Secretário
Geral Dr. Joaquim Palco Uriarte Net-
to e o Representante legal da Firma
Provalle. Incorparadora Ltda. Dr. Nabor
Cordeiro do Valle, concordem em assi-

. nar o, presente resumo do Contrato, para.
a construção da. nova Sede da Delegacia
Estadual do IBDF, em Goiânia-GO, de
conformidade com o Edital de Concor-
rência Pública n9 01-77 e Empenho nú-
mero 740-77 e processo 3569-77.

Cláusula Primeira — Pela execução
dos -serviços, objeto do presente contra-
to, o IBDF pagará à Provalle Incor-

.poradora Ltda a importância total .de
Cr$ 13.490:000,00 (treze milhões e qua-
trocentos e noventa mil cruzeiros) que
correrá à. -conta da dotação orçamentá-
ria consignada no orçamento do Pre-
sente exercício e conforme Empenho nú-
mero 739, 740-77.

Clauáula Segunda — O prazo para a
entrega da obra será de 360 (trezentos
e sessenta -dias, contados a partir da as-
sinatura do presente contrto.

-Cláusula Tereeirci ,-- Para dirimir
quaisquer questões decorrentes do pre-
sente contrato, é- competente o foro de
Goi ânia Capital do Estado de Goiás.

Goiânia. 24 de novembro de. 1977.. --
Joaquim Falco Uriarte Netto, Secretário
Geral do IBDF. — Nabur Cordeiro de

Dirretor ~dente da Provalle
Incorporadora Ltda..

(N9 16284 -- 21-12-77 — Cr$ 440,00)

ca, Recursos do PIN - A--IS - Elemento de Despesa 4,1.2.{O - Servi
ços em Regime de Programação Especial, item 42 - Entidades Esta
duais - Pessoal; item 43 - Entidades Estaduais - Outras Despesas
Correntee; item 98 - Transferência de Capital - Diversos.

VALOR: Cr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil cruzeiros) .

NÚMERO E DATA DO EMPENHO DA DESPESA: n9 27, de 08/11/77;
n9 28, de 08/11/77;
n9 29, de 08/11/77.

VIGÊNCIA: A partir da data da publicação, produzindo seus efeitos

jurídicos que	 retroagirão à data de sua assinatura.

(Empenho N9 407)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Convénio celebrado entre a SUDEPE e o
Programa de Pesquisa e Desenvolvimento Pesqlieiro do Brasil (PmP)

co 31.01,77.

OBJETIVO: Execuções do Projeto de Desenvolvimento Pesqueiro, a
provado pela Portaria n9 904/76, do Ministro de Estado da Agri

cultura.

CRÉDITO: - Subprojeto 02 - Pesca Exploratõria e Prospecção 	 de

Recursos Pesqueiros - Projeto 04.15.089-1594 Recursos do Tesouro
(A-00) elemento de despesa 4.1.2.0. itens 27,28, Notas de 	 Empe

nhos n9 113 e 3.1.2.0 - Nota de Empenho n9 112.

Projeto 07.34.089 - 1594 - Reáursos PIN (A-15) eleMento de despe
sas 4.1.2.0. itens 27, 28 e 98 - Notas de Empenhos nes 1 a 3.

- Subprojeto 03 - Administração de Recursos 	 Pesquei

ros - Projéto	 04.15.089-1594 - Recursos do Tesouro (A-00) ele
mentos de despedes 3.1.1.1.02 Nota de Empenho. ne 118; 4.1.3.0 No

ta de Empenho ..n9 119; 3.1.2.0 Nota de Empenho n9 114;	 4.1.2.0

itens 27;28 e 98 Notas de Empenhos 472, 554 e 556.

Projeto 07.34.089-1594 - Recursos do PIE (A-15) elemento de des
pesa 4.1.2.0 itens 27, 28 e 98, Notas de Empenhos n9s 04, 05 e
06. Projeto 04.15.089-1594 - Recursos FND (A-23) elemento de
despesa 4.1.2.0 itens 27 e 28, Notas de Empenhos nos 04, 05 073

e 074.
- Subprojeto 01 - Desenvolvimento da Comercialização

Projeto 04.15.089-1594 —.Recursos oCI (B-51) elemento de despesa
4.1.2.0 itens 27, 28 e 98 Notas de Empenhos n9. 440.

- Subprojeto 07 - Cultivo de Espécies Marinhas e Estua
rinas - Projeto 04.15.089-1594 recursos FND (A-23) elemento de
despesa 4.1.2.0 itens 27, 28 e 98, Notas de Empenhos nes 06 a 08.

- Subprojoto 06 - Pesquisa de Recursos Pesqueiros de
Aguas interiores - Projeto - 04-15-089-1594 - Reoursos FND (A-23)

elemento de despesa 4.1.2.-0 itens 27, 28 e 98, Notas de Empenhos
n9s 01, 03, 075, 76 e 100.

- Subprojeto 18 - Pesquisas de Piscicultura no Distrito
Federal - Projeto 07.04.183-1594 - Polocentro (B-90) elemento de
despesa 4.1.2.0 itens 27, 28 e 98, Notas de Empenhos n9s 03.

VALOR DO TERNO ADITIVO - CR$ 66.819.454,00

(Empenho N. 407)

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO DO CONTRATO - Elaboração de projetos de arqui-

tetura, instalações elétricas, ;hidráulicas e respecti

vog memoriais descritivos do "Centro Regional para Pes

guisa em Aqüidultura", na Estação de Biologia e Psi

cultura de Rirassununga-.

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA
EXTRATO

ESPÉCIE: Termo Aditivo ri? 02/77 ao Convênio celebrado entre a
suDEPE e o Territõrio Federal de Roraima, através da sua Secreta
ria de Economia, Agricultura e Colonização, para fiscalização da

pesca.

OBJETO: Reforço financeiro aos recursos destinados à execução dó

Convénio

CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: Projeto 07.34.089.1594 - For

talecimento do Setor Pesqueiro - Subprojeto Fiscalização da Pua
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II LICITAÇÃO Tomada de, Preços n9 10/77, realizada dia,

20 de outubro de 1977, homologada pelo Diretor do De

partamento de Administração.
III - RECURSO FINANCEIRO Elemento de despesa 3.1.3.7.- ou

tros serviços de terceiros Conforme Nota de- Empenho

n9 617/77 de 07 de dezembro de 1977; Pitam:5o S/4541/77.

V-- -N/ALCR Cr$ 572_..29,0.U0AOMinhgnéÂétenta e dois

mil duzentoS e'tdVentacruzeiros).

V - PRAZO - 60 (sessenta) dias..a contar ddata 	
da as

sinatura. (Empenho n9 407)

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
INSTITUTO BRASILEIRO DO CAFÉ

EXTRATO- DO CONTRATO CELEBRADO EM

16/11/1977, ENTRE O INSTITUTO

BRASILEIRO DO CAFÉ E A FIRMA SAL

TER HEUER AUDITORES INDEPENDEN

TES. 

A - ESPÉCIE : CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

B - OBJETO : AUDITORIA SOBRE OS AVISOS DE GARANTIA EMI

TIDOS PELO CONTRATANTE, NO PERIODO DE JA

NEIRO/72 A DEZEMBRO/76.

C - MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N9 07/77.

D - CRÉDITO PELO QUAL CORRERA A DESPESA: SERVIÇOS 	 DE

TERCEIROS - SERVIÇOS CONTRATUAIS - CÓDIGO 	 N9-

043.132.160.108.

E - NOMERO E DATA DO EMPENHO: 149 2.653/1, DE 24.10.1977.

F - VALOR DO CONTRATO : CR$ 1.400.000,00 (hum milhão e
quatrocentos mil cruzeiros).

G - PRAZO DE VIGENCIA : 180 dias a começar 30 dias da da
ta da assinatura do contrato.

Rio, 21 de novembro de 1977.

(Of. 754-Ag.Nacional)

SUPERINTENDÊNCIA DA BORRACHA
EXTRATO

a) - Especie - Primeiro Termo Aditivo- de Prorrogação do

Contrato de Prestação de Serviços n9 1/77, firmado

entre a ' Superintendência da Borracha (SUDHEVEA) e

VOTEC-Serviços Aéreos Regionais S/A em 16.05.77.

b) - Resumo do objeto do Termo Aditivó -" PUIverização,

por Meio de helicepteros, de áreas de seringais lo

calizadaS no litoral sul do Estado da Bahia, COM

preendendo a operação aerofitossanitária o contro
le de doenças e o combate às Pragas da seringueira.

c) - Crédito pelo qual correrá a despesa - Função: Agri

cultura; Programa:' Produção Vegetal; Subprograma:

Reflorestamento; Projeto: Desenvolvimento da Hevei

cultura; Categoria EcOnOmica: 3.0.0.0 - Despesas

Correntes; Elemento de "Despesa: 3.1.3.2 - Outros

Serviços de Terceiros; Sudelemento de Dewesa:03.00

- Assistência Técnica à Produção, do Orçamento da

SUDHEVEA para o exercício de 1977.

	

CONTRATO N9	 141/77
PROCESSO 149 8.376177

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTES : Depantamento Nacional de Obhas de Saneamento (DNOS)'

e a dikma L. PINA	 CIA. LTPA.-CGC n9 21.389.81310001-94.

OBJETO: Redoma gehal de dhag-tineá de phopxiedade do IMOS, loca

lizados no Estado do Ema/cito Santo, jukisciicio da ' 5 1.' DRS.

FUNDAMENTO LEGAL: Coneotaineia n9 136/77, Edital n9 136/77.

DOTAM E EMPENHO : A despesa COkAtAii no pkekente exehacio pot

conta da (lehba 4.1.2.0.01-49.02.13.16.021.4311-ES-UNIA0/17, íican

do, inicialmente, empenhada a impoktincia de Ck$ 485.000,00 ( qaa

thocentos e oitenta e cinco mil chuzeihos ), con6oxise a Nota de

Empenho n9 257, de 06.12.1917. Nos tzexci.cioe subseqttentes a dee

pesa commAí peto chídíto ou eoneignação que a eompontax.

VALOR TOTAL: CO 681.000,00 ( seiscentos e oitenta e um mil cku

zeikoa 1.

PRAZO: 03 ( tniá ) me4e4, a pantin da data de sua. vigência.

GARANTIA: Inicial no valoh de Ch$ 1.000,00 ( sete mil c4uzei4o6)-,
em moeda ~utente, con‘ohme Guia de Recolhimento 920-6 de
16.11.1977, da Caixa Ecoramica fedexal-fitiat de Vit'inia-ES, com

piementada em pahcetas couespondentee a 51 ( cinco pot cento) do

valos. das -médiçiee.

REAJUSTAMENTO : 'Pkeços unitikios keajustiveia de acoxdo com o De

cheto Lei 185/67 t demaià tegialgead pentinente.

A44~11 o potes-ente Contkato os S. Fhancisco lodotío Valença do

Rigo Sakkos pelo DNOS, CONTRATANTE', e Leopoldo Pina Filho pita

Vima L. PINA X CIA. LTDA., CONTRAI ADA, sendo teetemianhas Wíce
Cipkiano e Nauko de Souza COelho..

- Rio de 3aneiko, RJ, 19 de dezembho de 19-71.

APROVAM,: Renolueão n9 443/77, do Conselho de Administhaçio do
MOS, em saa Reunia° n9 42/71, de 19.12.2977.

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
-	 SOCIAL

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCiAL

Extrato do Contrato n9 650/77. Processo n9 2.578.136 de

22.09.77. Tomada de Preços n9 47/77. Na forma da decisão

exarada ãs fls. 38 do processo em referencia foi firmado

em M/ 12/ 77 , o Contrato n9 650/:77 entre o INPS e a

firma PREDIAL RIO CONSTRUTORA LIMITADA, para reforma cb59

pavimento,.ala da Av. Graça 'Aranha, Edifício da rua Méxi-

co, 128, tendo sido emitida a Nota de Empenho de número -

313.06.2001.015/149 em 01-12-77 no valor global da obra

Cr$ 1.53i.46-8,40 (hum milhão quinhentos e trinta e dois

mil quatrocentos e sessenta e oito cruzeiros e quarenta

centavos). Of. 752-Ag.Nac.

d) Empenho 149 0971, de 09.12.77.

e) - Valor do Termo Aditivo - . Cr$870.000,00 (oitocentos

e setenta mil cruzeiros).

f) Prazo de Vigência =-02- (dois) meses.

g) - Signatários - Jose Cezario Menezes de Barros. pela

SUDHEVEA, e Lauro. Fontoura, por Jorge Pontual, pe

la VOTEC.	 . ,(Of. 2288)

MINISTÉRIO DO INTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS DE SANEAMENTO



-	 _

De Ordem do Magnif1co Reitor, -faço saber aos interessa

dos' que. no período de 01-a 14/02/7-8, estarão aborteis as rnatricu-1

las para os candidato s classificados no Primeiro -ConC-urso Vestibu

Lar de .1978, desta Universidade.
1. A matricula iniCial será feita na Reitoria da UF0P,

Rua Coronel Alvas. 55. 'de segunda a sexta-feira . nos horários

de 9 is 12 h. e de ' 14 is 17 h.. mediante requerimento próprio', de

vendo o candidato ou seu procurador, devidamente credenciado, a-

prasantar na oCnsi-icl

wink.V.A2W:
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ZUANT.	 ESPECIFICAÇÃO	 AVA11AÇÃO 

EDITAIS "E AV I S. 0.8

MINISTÉRIO DA FAZENDA
CAIXA-ECONÔMICA FEDERAL

EDITAL DE	 LETIÃO-

. L	 •	 •	 •

ROBERTO 13RAGGIO Letloeixo Pilbtíco (Miciat, devidaMente autoxizado peia

CAIXA ECONOMICA FEOEU1 . - FtLIAL DE BRAST1/A, ng 0Ama da Lei etc ...

.FAZ- SABER 

;Ua todos quanto o pxesente Edital veiem ou dete conhecimento tive -cem que

no px5ximo dia 14 Ae laneixo de 1 -918, ãó 10:00 hoAa4, pxomove)ã a venda

em 
Leilão Prática, das matexiais Adiante xetacionadas, no estado em que

ie entontxam de pxophiedade da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - DE ORA-

SUTA, ,mediante as 4e9uí4-fe3 Canciiçães,:

I - LOCA-L_DO lEIIÃO_E.VISITAÇÃO.D/XRIA 
SetoX,cle XXeas Isatadas, Xxect EipeciatnO 49 - SobAadínho ,-4F. No

mesmo local .04 íitteheeáadoe podeAao examingX as matexiais no 4raidi-

xio da4 8T00 irs 11:00 e zia4 14v00	 t8:00 hoxaó, diaxiamente.-

t - ARREMATAÇÃO 
Os matextaia sexão vendidas a quem maiox Lance o6eAeCeA, não in,Se-

	

,	 avaliação acxescido-de 51 (cinco) paxcentd•

3 - PAGAMENTO
• 	 -Ã vista, admitindo-st AM sina/. de xeSeAva de 241 (vinte) poxcento

nó ato e mais bus dias de pxgia- pa-ta domptementação do peço a4e-

xecido; o não cumpximento da eótabe/ecido impticaxa.o.Axxematante
em péxda do-sina/ e demais tom:inações pxevistas.em tti.

4 - PRAZO PARA RETIRADA DO BEM ARREMATADO-
Cunpx£Was az -6oxmatidade4, o Axxematante teia um pcazo de-8 (oíto):
dias pana xetixax o- bewaxxematado, 6indd 4.6 quais o Mo pxomo-

tox Ao Leitão- adota'tí. as medidas que julgax convenientes ao	 seu

intexesse.

	IOTE	 UANT. 
	 -ESPECIFICAÇÃO	 AVALIAÇÃO'

	

or	 142
	 Cadeixas, poltxonaZ t banquetas de tamanhas

	

OI	 24	 815clutoó -de balcões tn madeixa e Diviáãxia
maxcase	 ...........

Lambem	 . , .. ..

	

0-3 , 	 10	 2incutado4t4 de AX de taManhoS, "maxdas e mo_
detos divextaz.„.„.„. .. ..... ... . .....

	

44	 - 29	 Veiai/adenga de tamank-O4, maxcas . e Modelos
.....	 ....... - ....

	

05	 63	 ~CA de aço e-madeixa de tamanho6, -makca4

t modaos - dimexichs. . à ... ...,.. 	

	

:06	 13	 Lixei/tas em aço e madeixa e tinzeixos de ví
4Ao, tamanhos, mucos e modelo4 díve4404 	

	

01	 01	 f4tante -de madetAa com poxta de e0AUX Mak'

	

01	 54	 Axquivos de aço de tamanhas-, maAca4 e mode/os
clivemos-, . , .... ,. ... -.........„ .. . ..... ....

49 -	 06	 Amã/tios de madeixa e aço de tamanhos, maxcas
e modelos divemaó ...........- .... . ...........

	

10	 . 04	 C/Ossidicadoxes de madeixa e aço de tamanhos
maxcas é mode/oS divexsos 	

	

11	 Catza4 de aço paca numehaltío de tamanho4, mas
das e modeiciS divemos 	

	

1/	 26	 Fichiixtos de aço de tamanhos, maxcwe Mode.

toá divemos..---.....-.... 	

	

13 , 	, Ot	 Caxxos de aço c/Aodízio4 . paxa pa4t04 zuspen -
sal, maxca SECURIT............... ...... 	

	

14	 03	 Cantinas divisãxías de paótico 	

	

15	 06	 Guíeket de vidlua 	 - -

	

76	 02	 Quadxos de aviso em atumZnio dê modelo4 dives
-4 -04 	

	

1/	 06	 Gnade-6 de aço de tamanho4 e modetoó diveuoa 	

	

14	 01	 Wiquína p/anadoica, maxca PLANAX 	

	

19	 04	 MáQuina de6caxbonízadoxa de papei manca TAB 	

	

20	 01	 Máquina mínikognagca mahca TAB 	

	

21	 06	 E6t06ado4 ,sem ahmação p/aoCci e po/thonas 	

	

22	 .07	 ChapaÁ de aço de tamaalto4 e modelo4 dívex4o4.

	

23	 VIVER. Tubweaçõe4 de aço p/ah condicionado 	

	

24	 01	 Poxta de aço com sApoxte 	

	

25	 23	 Maquinaa 60madona6, eletniem de maAca4 e mo-
de/os dívelt4o4 	

	

26	 01	 Máquina auteniícadoha manca BORROUGHS 	

	

. 27	 22	 Maquína4 caLcu/adoha .s, etEthiews e	 manuais

	

de mahcaz e modetoa díveh404 	

LOTE

28	 19	 Maquínas de esexeSPex, etUxicas e manuais, de
maxcas e modetos diVemos..................„.

-29	 02	 Getadeixos de maxtas e madetoó divemos„ . .. .. ..

30	 01	 Sog de madeixa, esto/Sado e/4 lugahè-4 ie , Sem
txaço.:..- . :, ....... „ . ....„,......;„,„... . . . : . ,,.

31	 01	 14agivcae,anaxxax cãclatas..„,......., .. . ......

32	 15	 Ca,Seteixas e -eatexetizadaxes Ae tamanhos, max
ddt eLmadabtaivexwas. . . , .. :. . : ... -,.........

33	 03	 Fogões a 9a4 de, tamanhos,,.maxtas.e modeló4 di

34 	 03	 Eótabi/iiadoxes dè viaitagin f dí 1.400 Watts-, .
máxdas divexsas 	

35	 11	 Fioxeixas de plUtico,.maxda VAIEI/ER--;

36	 01	 Bebeaouxo d'agua, maxdaELEGP.....„.„....., 	

31	 02 • ' Re2Sgí04 de vigia; 'maxca TAGUS--DNIEP.: 	

38.	 02	 BAtanças de pxeciaão :, i'mpoxtadas..„: : ... ..„:

39	 05	 Escaninhos de madeixa.......... ..... :'.. , 	

40	 18	 -Gaveteixos de aço pdhe aAquívó.....:........,.„ 	

41	 01 - -CaOine de aço c/poxia de vau. .... à....„ 	

42	 04	 Poxtos de vaco c/mo/duna de aço....- .. ., .. .' 	 '

43	 VIVER. Le¡AeíA44 e logotipes Luminosos CEF_	

44	 49	 ApgXelkos tete6ônico4 de taxes e maxcas
vens'os 	

•AtOR GLOBAL...

E, paka conetax passou-se o pxesecte Edital e mais txe4

vía4 de igUat teox e 6oxma, sendo que o oAigtnal seXii adixado no locai

do leilão e da demaa publicadas de acaxdc;- com o Aetexminaciaam teí.

Dado e passado nesta coídade de BxasZtia;'Distxíto • Fede-

xat, Capital da Reptiblica Fede	 Lua do Bxasil, aos 22 -de dezembxo 	 de

r91i.	 ROBERTO BROCO - Leiloeiro Oficial

(N9 16483 - 26-12-77 - Cr$1.550,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE. FEDERAL DE OURO PRETO

sIcíçw0.22LWA.W.In22§Al2.1!Ança§2.YMINVA.H.12Z9

ratiatiO civil de nes-

d)
c)
f)
g")

2. Perderá o direito i matrícula inicial o candidato

que, no período de 01 . a 14/02/78, não a.presentar os documentos a

xigidos no item 1 (um). •

2.740,00

6.200,00,

1.280,00

6.040,00

13.310-,,00

280,00

440.00

45.995,00,

4.180,00

1.440,00

150,00

850,00

140,00

1.200,00

120,00

60,00

700,00

54,00

120,00

90,00

250,00

400,00

700,00

300,00

8.330,00

1.200,00

20.300,00

12-61.0,0-0	 .

460,00

400,00

40,0e

300v00

510,00

1„204,04

210,40	 .

244444

900„40_

1.200,.00

100,00 ".

90,00

20,40
80,00

2.300,00
"	 -

_2.450 00

141.134,00

a) Comprovante de depósito . de taxa de matriculas

b) 3 (trios) fotografia s 3 x 4$

c) 2 (duas) vias da certidão de
cimento ou de casementbs
Atestado da sanidade física e mental,

Abreugrafias
Atestado de vacina antivaricilica (recent•)$
Atestado de boa conduta ou "Folha Corrida", passado'

por autoridade policial;

h) Prova de quitação com o serviço eleitoral-, quandr

maior de 18 anos;

i) Prova de quitação com o serviço militar. quando mal
or de 17 anos, para alunos do sexo masculinos

j) Certificado de cohclusio do curso d• 2 9 Grau. Sup12.

tive ou equivalente, em duas vias,
1) HistOrico escolar completo do curso a que se refere

a letra "j", em duas vias.



COLEÇÃO DAS LEIS
1977

VOLUME V

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de julho a setembro

Divulgação n9 1.291

PREÇO: Cri 30,00

VOLUME VI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de julho a setembro
Divulgação n9 1.290
PREÇO: Cri 200,00

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro
Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda 1: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palacio da Justiça, 39 pavimento —
Corredor D	 Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília
Na sede do D.I.N.

REVISTA
Do

TRIBUNAL
FEDERAL DE
RECURSOS

N• 54 (abril a junho de 1977)

PREÇO: Cri 90,00

'A VENDA

Na Cidade do Rio de janeiro

Posto de Venda — Sede: Av. Rodrigues Alves, n 9 1

Posto de Venda I: Ministério da Fazenda

Posto de Venda II: Palacio da Justiça, 3 9 pavimento
Corredor D — Sala 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasas

Na sede do D.I.N.

DIÁRIO OFICIAL (Seção I Parte 11)

8. Os novos alunos, interessados em cancelar definiti-

vamente sua matrícula, deverão dirigir requerimento ao Magnífico'

Reitor desta Universidade, até o dia 28/02/70, para que as vagas'

decorrentes possam ser subsequentemente preenchidas.

Dezembro de 1977

5584 'Quinta:feira 29

3, A taxa de matrícula, no velar de Cr$ 170,00 1 cento

e setenta cruzeiros), deverá ser deposeitada na conta 3.100-3 - De
pdiitos Sem Limite,no Banco do Brasil S/A - Agencia de Ouro Preto.

4, p, inscrição naw diferentes diaciplinas 
será leite

nas Secretaries das Unidades (Escola de Minas • Metalurgia • Es-

cola de Farmácia), também no período de 01 a 14/02/78,

5. CASO haja 'vagas decorrente s da desistência de candi

'Otos ou de félta de apresentação de documento s exigidos, no pra-
zo 01.,tabillecid0, a Reitoria baixará -Edital, no dia 15/02/78, con-

vocando para matrícula os candidatos classificado s além do 1009

(centisimo) lugar: na Escola de Mines e.letalurgic, e do 38
9 (tri

gésimo sexta) lugar, na Escola de Farmácia, em número igual ao de

vagas a serem preenchidas.

6.
Os novos candidatos, que forem convocedos, deveria'

requerer sua matrícula e inecrição.nas dieciplines, no período de

20 é 23102178,

7. Caso haja ainda vagas decorrente s de desistênci a dos

movas candidatos, mencionados no item 5 deste Edital, e do cance-

lamento . definitivo de matrícula, a Reitoria baixará Edital, no.
dia 01/03/78, Convocando os candidatos, subsequentemente classifi

dados, para matrícula e inscrição em disciplinas, nos dias 06
	 e

07/-03/78, sondo este o . Ultimo prato para aceitação de matrículas.

OURO PRETO, 19-DE DEZEMBRO DE 1077.

ALBERTO.AUGUSTO REIS VIANA

ASSISTENTE TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃ O ACADÉMICA

T1IE0OULO PEREIRA

REITOR DA UFOP

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA

E DO COMÉRCIO

SIDERURGIA BRASILEIRA S. A.
C.G.C. 00.387.981/0001-39

Cr$
Capital Autorizado 	 20.000.000.000,00
Capital Subscrito e

Realizado . 	  5.692.190.278,00

r Assembléia-Gerai Extraordinária
Picam convidados os Senhores Acio-

nistas da Siderurgia Brasileira S. A. —
SIDEBRAS a se reunirem em Assem-
bleia-Geral Extraordinária, em sua Sede

situada no Setor de Autarquias Bui —
(SA13), Quadra 2, Bloco ug.", 'Brasília,
DP., às 11:00 horas do dia 10 de janei-
ro de 1978, a fim de deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia:

Reforma do Estatuto Social para,
entre outras modificações, adaptá-lo aos
preceitos da Lei n9 11.404, de 15 de de-
rembro , de 1978;

b) eleição e remuneração dos membros
do Conselho de Administração.

Brasília, 28 de dezembro de 1977. —
Alfredo Américo da Silva — Presidente.

Dias: 29 e 30.12.77 e 2.1.78.
(N9 18.584 — 28.1-2.77 — Cr$ 1.200,00)
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DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERICO

	

	 — Com indicação da data da publicação no - "Diário Oficial" e dó Volu-
me da "Coleção das Leis"

ALFABETICO-REMISSIVO — Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revOga-
dos, derrogados, deçlarados nulos, caducos, sem 'efeito ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume:

1967	 1970

DIVULGAÇÃO N.° 1.042	 Cr$ 8,00	 DIVULGAÇÃO N.° 1.202 — Cr$ 20,00

1968	 1971.

DIVULGAÇÃO N.° 1.152 — Cr$ 20,00 	 DIVULGAÇÃO N.° 1.211 — Cr$ 25,00

1969	 1972

DIVULGAÇÃO N.° 1.184 — Cr$ 25,00	 DIVULGAÇÃO N. 1.225 — Cr$ 35,00

1973

DIVULGAÇÃO N.° 1.247 - PREÇO: Cr$ 45 00



PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00


